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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA N": í25

Dia:10 10112022

Local : Sede da Secretaria Municipal de Assistencia Social

Horario: 14:00 horas

Assuntos:

o Boas vindas e acolhida;
o Leitura ê aprovaÉo de Ata antêrior;
. AprovaÉo de Contas do Co Financiamento Estadual da pSB e pSE 

;. Aprovação do Demonstrativo Fisico SÍntético Financeiro dos Serviços e Gêstão
do SUAS;

. Reprogramação de saldo/ Planejamentos de gastos dos recursos do Fundo
Municipal de Assistencia Social para o exercício de 2O22;

. Cadastro de Entidade (Casa do Beradêro) no CMAS;
o Calendário de Reuniôes;
o ConsideraçõesÍinais.
o Encerramento

Participantes:

,(
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSTSTENCTA SOCTAL de CatoÍé do Rocha/pB
Ciado peb Lei no 710/199t e Attelardo peta Lei no 1522 /2017

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSETÊNC|A
soctAL (crrtAs) DE CATOLÉ DO ROCHA_ pB

ATA ilO í25

Aos dez dias do mês de janeiro de 2022 (1oto1lzo22) as 08:00h reuniram-se

ordinariamente de maneira presencial na sala de reuniões da sede provisória da

secretaria Municipal de Assistência Social localizada no anexo da praça de

Eventos Municipal os membros do conselho Municipal de Assistência social.
Estiveram presentes na sala os membros: Kaleandra Vieira de S Fonseca -
Representante suplente da sêcretaía de Aciministraçâo; soiania de oiiveira
Maia - Representante Titular da Secretaria de Educação; Jamicleuton Maciel -
Representante Titular da Secretaria de Saúde; Ana Lucia Vieira Linhares -
Representante suplente da secretaria de Assistência social; saionara sandra
Maia - Represêntantê dos Trabalhadores do SUAS; Janaina da Silva Diniz -
Representante dos Trabalhadores do SUAS; e Jessica Kelly Alves Barreto -
Representante Titular dos Usuários do SUAS. Havendo quórum regimental, a o
presidente deste conselho deu abertura aos trabalhos do dia dando boas-vindas

aos membros do colegiado passando a palavra para a Secretária executiva que

leu a ata da reuniáo anterior e colocou em discussào. Não havendo discussôes,

a mêsma foi aprovada por unanimidade e realizou a leitura das pautas do dia,

quais sejam: I Apreciação do Co Financiamento Estadual pSB; pSE e BE do
Exercício 2020; ll Apreciação e Aprovação do Demonstrativo Fisico síntético
Financeiro dos Serviços e Gestão do SUAS; lll Reprogramação de saldo/
Planejamentos de gastos dos recursos do Fundo Municipal de Assistencia social
para o exercício de 2022; ApÍeciação e Cadastro de Entidade ( Casa do Beradêro)

no CMAS; e lV Calendário Mensal de Reuniões. Após o colegiado aprovar a pauta

da reunião anterior, com a palavra, o presidente conselheiro que saudou a todos
e agradeceu a prêsença dos membros do colegiado. lnicialmente o Conselheiro

Pre§dente, expôs que recebeu da Secretaria Municipal de Assistência Social, a

solicitação de apreciação da Prestação de Contas do Co Financiamento

Estadual - FEAS referente ao exercício de 2O2O. Assim, apresentou aos demais

conselheiros toda parte documentação disponibilizada com planilha sintética,
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notas de empenhos, notas Íiscais ê comprovantê de liquidação encaminhada

pela SMAS. Ademais, solicitou a secretária, Janaina Diniz, que fizesse a

apresentação usando o recurso digital para melhor entendimento entre os

presentes. Desta feita, Janaina iniciou justiÍicando que os valores expostos são

referentes aos recursos repassados pelo FEAS no exercício de 2019, mas que

Íoram reprogramados e executados em 2020; destacou e apresentou os valores

reprogramados, onde no bloco da Protefro Social Básica haviam R$í7.267,47

planejados a serem executados com aquisição de material de expediente,

oficinas pedagógicas, e alimentação para usuários do SCFV; destacou e

apresentou os valores reprogramados, onde no bloco da Proteção Social

Especial haviam R$19.228,57 planejados a serem executados com pagamento

de pessoal e no bloco de benefícios eventuais havia saldo de R$2.962,98 com a

finalidade de disponibilizar gêneros alimentícios (cestas básicas), pagamento de

alimentação para pessoa em situação de rua e passagens as famílias em

situação de vulnerabilidade social. Em seguida o Presidente Conselheiro

Jamicleuton Maciel, novamente passou a palavra para Janaina para

apresentação do Demonstrativo Físico, Sintético e Financeiro dos Serviços

TlpiÍicados do SUAS, além do Programa Primeira lnfância no SUAS - Criança

Feliz, IGD Bolsa FamÍlia e IGD SUAS. No tocante aos recursos do Acessuas,

Trabalho, Conta no 34126-6, havia em 3111212020 o valor de R$ 44,00 não tento

entrado recursos no exercício nem execução orçamentária deste recurso. No

tocante ao Programa Primeira lnfância no SUAS - Criança Feliz no exercício de

2020 havia na conta no 35862-2, oriundos de reprogramação do exercício

anterior bem como transferência de recurso do exercício de 2O20 o valor de R$

26'l .378,33, tendo sido executado no exercício de 2020 o valor de R$ 168.079,44

com Íolha de pessoal no sentido de ofertar o serviço e R$ 93.298,89 com demais

custos para manutenção do Programa no MunicÍpio, dentre eles material de

expediente, material para oficinas, entre outros. Ficando para reprogramação de

saldos do exercÍcio de 2021 o valor de R$ 23.030,40. No que tange ao

Questionário do BeneÍício de Prestação Continuada - BPC na Escola conta no

34128-2 havia no exercício de 2020 o valor de R$ 2.322,20 oriundos de
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reprogramação do exercício anterior bem como de recursos Íederais transferidos

no exercicio. Foram executados no ano de 2020 o valor de R$ 2.211, 62 com

pagamênto de pessoal para aplicar os questionários, ficando saldo de R$ 1 12,68

para reprogramação do exercício posterior. Em relação ao recurso da portaria

396/2020 a secretária Janaina expos que recebeu na conta no 400645, o valor

de 39.900,00, rendeu em virtude da aplicação financeira o valor de R$ 33'26' e

foi executado com compras de EPI's para os trabalhadores do sUAS o valor de

R$ 11.977,00 ficando para reprogramar no exercício posterior o valor de R$

27.956,26. Já no que diz respeito ao acolhimento dentro da portaria 36912020

foram transÍeridos no exercício de 2o2O o valor de R$ 2.400'00' rendeu na conta

aplicação o valor de RS 2,83. Que no ano de 2020 houve uma execução no valor

de R$ 1.040,00. Ficando um saldo de R$ 1.341,92. No que tange aos recursos

da Proteçâo Social Básica, conta no 34149-5, o Município obteve uma receita no

axercício de 2020 no valor de R$ 484.541,76 oriundas de reprogramação do

exercício anterior, recursos da portaria 37812020 e de créditos ordinários do via

Fundo Nacional. Na execuçâo de 2020 foram destinados o valor de R$ 49.008,47

com pessoal efetivo, R$ 34.572,96 com pessoal contratado com a finalidade de

desenvolver os programas da Assistência social e o valor de R$ 114.799,83 com

demais gastos incluindo material de expediente, lanche para o SCFV criança,

adolescentes e idosos. Já no que diz respeito aos recursos oriundos da Portaria

Ministerial 37812020 houve uma execução financeira com pagamento de pessoal

efetivo no valor de R$ 64.909,31 , já com pessoal contratado houve uma

execução Íinanceira no valor de R$ 42.776,01 e com demais gastos, sendo o

principal deles material de consumo o valor de R$ 103.485,38. Ficando para

reprogramação o valor de R$ 74.999,79 dos rêcursos ordinários de transÍerência

do fundo nacional e R$ 4.829,30 do crédito extraordinário oriundos da portaria

378t2O20. Janaína expos que na Proteção Social Especial o Município obteve

uma receita no ano de 2O2O no valor de R$ '148.475,02 oriundos de

reprogramação do exercício anterior, credito extraordinário da portaria 37812O2O

e créditos ordinários transferidos pelo fundo nacional. Executou-se na PSE o

valor de R$ 49.147,69 com pessoal efetivo, R$ 5.000 com pessoal contrâtado e
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19.424,92 com demais gastos dentrê eles material de expediente e de consumo.

Já com os recursos referente a portaria 37812020 foram executados o valor de

36.987,23 com pessoal efetivo, R$ 5.000 com pessoal contratado e 14.üA,21

com demais gastos d€ntre os principais dele estáo os materiais de consumo.

Fiçando a reprogramar para o exercício posterior o valor de R$ 18.824,96 de

recursos ordinários via Íundo nacional e R$ 4.502,56 oriundos da portaria

37812020. Em relaçâo a execução física Janaina expos que houve execução de

22 Adolescentes em cumprimento de medidas sócio educativas, 385 indivíduos

atendidos pelo programa criança feliz, 750 famílias acompanhadas pelo PAIF,

361 Crianças/Adolescentes/Adultos e ldosos acompanhados pelo SCFV, em

situação prioritária, e 377 náo prioritários, 55 Questionários do Benefício de

Prestação Continuada - BPC na Escola, e 52 famílias acompanhadas pelo

PAEFI. Apos apresentação da execução física e financeira dos serviços

tipificados os membros do colegiado não fizerem comentários, apenas pediram

para que semprê Íosse dessa maneira, as limpas e com transparência nos

gastos públicos. Dando continuidade Janaina fez a exposição das receitas e

execução Íinanceira dos índices de Gestão Descentralizada do PBF e do SUAS.

No que tange aos recursos do Índice de Gestão Descentralizada do Bolsa

Família conta no 34135-5 o Município teve uma receita no exercício de 2020 no

valor de R$ 160.'1 96,01 oriundos de reprogramação de saldos anteriores,

receitas creditadas no ano corrente e rendimentos da conta de aplicação.

Janaína expos que foram executados no exercício de 2O20 o valor de R$

95.714,23 sendo a maioria delas despesas com pagamento de pessoal e

material de expediente e consumo, conforme notas em anexo a êsta ata. No que

se refere ao IGD SUAS conta no 34'140-1 o Município possuía uma receita no

valor de R$ 8.986,61 oriundos de saldos reprogramados do exercício de anos

anteriores e rendimentos da conta de aplicação, informou que não entrou recêita

no exercício. Foram executados no exercício o valor de R$ 7.997,28 inerentes

aos gastos com gestão e o valor de R$ 450,00 inerentes a gastos com o

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS. A gestora lembrou que a

prestação de contas se reÍere a2Ofr, isto é, antiga gestão, mas por demora do
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Ministério da Cidadania em solicitar as prestações de contas, apenas no final do

ano de 2021 e que a gestão inseriu no sistema no final do mês de dezembro e

agora está passando por estê colegiado. Todos os membros Íoram favoráveis a

aprovação das contas. No que concêrne a pauta ll a reprogramação de saldos

do exercício anterior para execução no ano de 2022, Janaína expos os saldos

em cada conta Bancária, onde segue: onde na conta no 35862-2 do Primeira lnfância

no SUAS - Criança Feliz havia em 31t12t2121 o Valor de R$ 30.885,89, na conta no

34126-6 do Acessuas Trabalho havia o valor em 3111212021 de R$ 45,1 1, na conta no

34128-2 do BPC na Escola havia em 31112t2O21 o valor de 115,52, na conta no 34149-

5 do Bloco da Proteção Social Básica havia êm 3111212021 o valor de R$ 5.434,23' na

conta no 37009-6 do Bloco da Proteção Social Especial havia em 3111212021 0 valor de

1.177 ,10, na Conta no 34135-5 do Índicede Gestão Descentralizada do Programa Bolsa

Família IGD- PBF havia em 31t1212021 o valor de R$ 46 507'09, nâ conta no 34140-1

referente ao índice de Gestão Descentralizada do SUAS havia em 3111212021 o valor

de R$ 6.416,59. No que tange ao co flnanciamento do Govemo do Estado havia em

g111212021 na conta no 39425-4 referente a Proteção social Básica o valor de R$

31.488,40, na contia no 39437-8 reÍerente a Benefícios Evêntuais havia em 3111212021

o valor de R$ 2.685,43 e na conta no 39431-9 da Protêção social Especial havia

31112t2O21o valor de 12.891,61, nas contas antigas refeÍente a transferência do FEAS,

conta no 36570-x havia o valor de R$ 774,01. Feito a apresentaÉo dos saldos das

contas de aplicação Íinancêira dê todos os serviços co financiados pelo govemo federal

e Estadual o pÍesidênte apresêntou um plano para execuçáo desses recursos no

exercício de2021, cujo encontra-se em anexo a estâ ata. A gestora elencou que, ainda,

não há legislação para reprogramação de saldos de recursos referente a Ações de

combate a covid 19, sendo que assim que â gestão tivêr conhecimento irá levar até o

colegiado para apreciação. Todos os presentes foram em comum acordo a aprovação

da reprogramação de saldos e plane.iamento da execução Íinanceira destês No qu€

conceme a pauta lll, a secretária esboçou que foi procurada pela representante local do

lnstituto culturâl casa do Beradeiro, inscrito no CNPJ n" 04.422.8261O001-08, localizado

na Rua Pedro Américo, No 19, com CNAE principal N" 94.30-8-00 com Atividades e

organizâções de defesa de direitos sociais. Todos Íoram em comum acordo que a

entidade oferta sêÍviçts socioassistênciais voltados para a primeira infância, sêndo a

entidade, tamtÉm, cadastrada junto ao conselho Municipal dos Direitos da criança e
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do Adolescente - CMDCA. Os conselheiros aprovaram a o lnstituto cultural casa do

bêradeiro como entidadê ligada a polÍtica de Assistência Social. Devendo o CMAS a

gestiio encaminhar os documentos da entidade para este mnselho. Ficou acordado que

a Gêstão fará o cadastro da entidade no CNEAS - Conselho Nacional de Entidades de

Assistência Social. E em relação a pauta lV, a secretária expôs que há necessidade de

o colegiado possuir um calendário de reuniões mensais, e caso houvesse a necessidade

poderia se convocar reuniôes extraordinárias. Os membros, também, Íoram de comum

acordo haver uma maior organização com datas provistas e divulgadas para a

sociedade civil participarem das reunióes deste colegiado. Não Havendo mais nada

a tratar, Janaína Diniz, agradeceu a presença de todos e mais uma vez colocou

a gestão a disposição deste colegiado, passando a palavra para a secretaria

executiva Ana Lúcia Vieira Linhares, onde secretariei e lavrei a presente ata que

segue por mim assinada e pelos demais membros que estavam presentes na

reuntao.

*t"rArS-^ A^ral
Ana Lúcia Vieira hares §Jamiclêuton Maciel

Presidente do CMASSecretária Executiva do CMAS

resentatividadeNome
-l*^A--10*.)st a ,á.n Ã,*

') : a!2.rr.4 R c.>, )* )-"1^-t'^ Çoe-;.0^,4o e"'11;,?-
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Ministério do Desenvolvimento Social
SNAS - Secretaria Nacional de Assistência Social

DEMONSTRATIVO DO GESTÃO SUAS DO G]OVERNO FEDERAL
SISTEMA UNICO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANO 2020

VERSÃO l.l originat

í. DADOS CADASTRAIS DO ENTE FEDERADO

(prefeitura / governo estadual / governo do DF)

Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA

CGCiCNPJ: 09.067.562y0001 -27

Cidade: CATOLE DO ROCHA

UF: PB

Endêreço: PRAÇA Sérgio Maia 66

C.E.P.: 58884000
I Telefone: (83) U41-12O2

YFax: (83) 3441-128r'.

E-mail: gebinête@catoledorocha.pb.gov.brY
YPTefeito: LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

YNível de gestão: Gestaio Básica

YPorte: PEQUENO ll

DADOS CADASTRAIS OO ÓRGÃO GESTOR

ysecretâria ou órgãos congêneres)

-,lome: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

_IGC/CNPJ: 09.067.562y0001 -27
Iiidade: CATOLE DO ROCHA
irr, pg
YEnd"r"ço' RUA Cantidiano de Andrade 162

t.E.p.: sgeS4ooo

íelêfonê: (83) 3441-1 351

)fax: (83) 3441-1351

.,lr:-mail : smascatoledorochapb@gmail.com

ome do Gestor: JANAINA DA SILVA DINIZ

3. DADOS CADASTRAIS DO FUNDO DE ASSISTÊNCN SOCI,AL

\OME: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Yccclcttp.t, 13.sey,.227 tooo't q1
)t-Mail: semascr@bol.com.br

Yínculo: Sec. Municipal/Estadual da Assistencia Social ou Congenere
y-eleÍone : (83) U4 1 -1 2O2

fax: (83)

y-ítulo do Ato: 30

:,:úo de criaçâo: LEt
l\úmero 

do Ato: 1523

Y
Y

I. DADOS CADASTRAIS





:1 Data de Assinatura:. 291081?017

Data de PublicaÉo: 2glo8l2117
4.OADOS CADASTRAIS DO CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NOME: CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

-1ccclcrup;:

JCidade: CATOLE DO ROCHA

]UF: PB

lEndereÇo: RUA Cantidiano de Andrade 162

YC .E.P.: 58884000

Y
Telefone: (83) 3441-1 35í
null: Título do Ato
Ato de criação: LEI

Número do Ato: 1522
-lData de Assina tura:29lOBt2O17

JData d€ Publicação: 29lOAl2O17

4.1 TÍTULO DO SECRETÁRIO

Y
'Í
Y
Y

I

Y

Y

Y
Y
Y

yNome do Secretário: ANA LUCIA VIEIRA LTNHARES

4.2 CONSELHE]ROS

Í ,I. IGD SUAS FISICO FINANCEIRO

Y Ação OrçamentáÍla / Íaras

Y
FatoÍ 1 do IGO - lndice dê Gestâo
Oescsntralizada SUAS

Y Execlrção Financêira

I lD CRAS Médio

YFinanceiro

CPF Nomê CaÍgo lnício do Mandato Fim do Mandato

017 .a73.7 14-33 JESSICA KELLY ALVES
BARREÍO CONSELHEIRO(A) flTULAR 13t01t2020 10to3t2022

019.945.2A4-94 José Jâires de Paivâ CONSELHEIRO(A) SUPLENTE 13tO1t2020 10t0312022

021 .990 .05442 Díanildo de Sousa Ferreira CONSELHEIRO(A) SUPLENTE 13t01t2020 10t03t2022

033.613.054{2 LARA LANE DE OLIVEIRA
SOUSA CONSELHEIRO(À) SUPLENTE 13tD1t2020 10t03t2022

036.259.094-05
KALEANDRA VIEIRA DE
SOUSA FONSECA CONSÉLHEIRO(A) SUPLENTE 13t01D020 10t0312022

040.009.85+77 Jamêc,iêuton IVlaci€l CONSELHEIRO(A) 13t01t2020 10!03t2022

042.501.324-39
VALDEREZ BARBOSA DOS
SANTOS CONSELHEIRO(A) ÍITULAR 13t01t2020 1010312022

065.100.83442
Alexandre FeÍrêira da Rocha
tunoud CONSELHEIRO(A) SUPLENTE 13t01t2020 101o3t2022

067.873.53448 RAMON XAVIER DE PAIVA CONSELHEIRO(A) TITULAR 13t01t2020 101o3t2022

072.828 .43446 Lucimária Maria da Silva 13t01t2020 1010312022

081.046.256-75 KATIANA GoMES GLAVÀo CONSELHEIRO(A) SUPLENTE 13t01t2020 10t03t2022

0s0.633.20442 JANAINA DA SILVA DINIZ 13t01t2020 10t03t2022

491.904.824.68 Solani8 d€ Oliveira Mâia CONSELHEIRO(A) ÍITULAR 13t01t2020 10t0312022

720 .602.47 4-20 MARIA ANTÔNIA NETA VICE-PRESIDENTE 13101t2020 10t03t2022

789.330.5ô4-91 Hêloísâ Rafaâl dê Araújo CONSELHEIRO(A) TITULAR 13101t2020 10t03t2022

9A0.427.1U-20
SAYONARA SANDRA MÂIA DE
AZEVEDO

CONSELHEIRO(A) SUPLENTE 13tO1t2020 10to3t2022

DÉZSEÍ ouT NOVJUN JUL AGOJAN FEV MAR ABR MAI

0,000.00 0,000,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,00 0.000.00 0.00 0.00

0,00 0.000,00 0.000.00 0.00 0.000,00 0.00 0.00 0.000.00

0,000,00 0.00 0.000.00 0,000.00 0.00 0,000.00 0.00 0,00

SUAS . SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHEIRO(A) IIIULAR

coNSELHEtRO(Â) ÍTTULAR
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1. RECURSOS OE INCENTIVO A GESTÃO DESCENTRALIZÂDA DO SUAS. IGD SUAS

1.1 Saldo disponÍvel nas contias corentes em 31nA2O1g

1.2 Valorss recêbidos no exercÍcio

't.3 Oulros crédüos oconidos na conta coÍentê

í.4 Rendimenlos na aplicaçâo no mercâdo financeko no exeÍcício
'1.5 Valores apÍgvados pôlo Conselho dê Assistência Social e devolvidos paía a conia do Fundo de

Social

1.ô Receitas totais do IGO - SUAS pâra o exerclcio ds 2020

1.7 Devoluqão de valoÍos ao Fundo Nacional de Assisl6ncia Social

1.8 Valorês sfetivamente êxecutados no exerclcio

1.8.1 Valores eÍ€tivamente executados no exerclcio com açôes relalivas à gestão

€xecutadoa no axsrcicio com ações Íelaiivas ao Consglho de Assistância

'1.9 Saldg a reprogramar paÍa o exercício seguinte

1.9,'1 Sâldo a reprogramar rcíerênte a despesas com o fortalecimento do Controls Social (Conselho de

1.9.2 Saldo a reprogramar referente a despesas com o apnmoramento da gestâo do SUAS

DECLARAçÃO

Declaro sob as penas da lei, que as informaçõos
prestadas sob a oxpressão da verdade.Y

R$ 8.957,28

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 29,33

R$ 0,00

RS 8.986.61

R$ 0.00

RS 8.447,28

RS 7.997,28

R$ 4s0,00

R$ 539,33

R$ 0,00

AUTENTICAçÃO ELETRÔNICA

R$ 539,33

R:10.222.10.135 X1l179.124.201.239 92830323491
202202281408 4673/28
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
FNAS / SNAS - Secretaria Nacional de Assistência Social

PARECER DO CONSELHO OE ASSISTÊNCIA SOCIAL DEMONSTRATIVO
SERVIÇOS/PROGRAMAS

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUçÃO FISICO'FINANCEIRA -
SERVIÇOS/PROGRAMAS

SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS

2020

CONSELHO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CONSELHO T,4UNICIPAL

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA

EXERCíC|O: 2020

UF: PBDE ASSISTÊNCIA

1

Social?da Assistência1. O Conselho acompanhou a execução do orçamento

Respo3ta: ComÍrequênôia

Comentário: N/A
União foi rcalizada conforme as normas2. A execução dos recursos cofinanciados Pela

Resposta: Sim

Comentário: N/A

Resposta:

Gomentário:

Sim, todos os recursos

I'UA

Íoram utilizadosí Os recursos federais destinados a execu ção dos serviços,lProgramas

Rêsposta: Sim, os relatórios foram apresentados

ao Conselhoapresentadosfinanceira foram4. Os relatórios dê execução orçamentária e

Comentário: N/A

Resposta: Sim, por meio de outra estrutura local

?5. O ênte cofinanciou os serviços/programas

Comentário: N/A

Resposta: Sim

Comêntárlo: N/A

de acordo com oestão compostas6. As equipês de referência dos serviços e programas

1

2.





3. SALDO FINANCEIRO AO FINAL DO EXERCÍCIO OE 2O2O

3.1 Saldo Íinanceiro total RS 18 824.96

3.1.1 Saldo financeiro na conta conente 370096 em 3111212020 R$ 18824,96

3.1.1.1 Saldo Íinanceiro reíerente aos recursos da Portaria no R$4s02,56

37812020
3.1.2 Saldo Íinanceiro nas contas conenle anteriores à 370096 sm R$ 0,00

31112t2020

Resumo das informações pÍeenchidas na sêssão Execução FinanceiÍa

lll. Exocução Físaca

Bo.o da Pdêtáo sn€l Espocid
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lV. Resumo Executívo

,I. TOTAL DAS RECEITAS FEDERAIS

1.1 RECEITAS TOTAIS DE SERVIÇOS

1 .1.1 Bloco da Proteção Social Básica

1 .1.1.1 Bloco da ProteÇão Social Básica

R$ 356.116,78

R$ 268.í1,76

RS 268.541,7ô

20

Proeíams Pnt€,ra líiância ío SUAS





7. O Conselho do Assistôncia Social possui livÍe acêsso às documóntações

Rêôposta: Sim

Comentário: N/A
8. O Conselho teve algum tipo de dificuldade em analisar as informações prestadas pelo

Rêsposta: Não houve limitações

Comêntário: N/A
ria do Fundo de AssistênciaL O Consêlho apreciou e aprovou a proposta Orçamentá

Resposta: Slm

Comêntário: N/A
comprovadas, ou seja,10. O Conselho avalia as desPesas efetuadas no exercício como

Resposta: Sim

Comentário: N/A

Roaposta: Todos foram prestados sem dêscontinuidade

pulação de forma Íegular,foram oÍertados à Po11. ôs servlços coflnanciados Pela União

Comentário: N/A
Oe eg Oe abril de 2020,Éôrtaria MC n' 369,í2. Os recuÍsos repassa dos por meio da

Resposta: Sim

ComentáÍio: N/A

Fâvorávêl

de 7 de maio de 2020'Poíaria MC n" 378,13. Os recursos rePassados por meio da

2.3 Rossalvas
2.2Tipo de Deliberação

Resposta: Sim

Comontário: N/A

Munici I de Assistên cia Social - FMAS

uebuSe aU atriSUno d qrçoesSOUm n c odesteMASSonoa acr C prstêAssiMo n alUCono selh p
P ASrame edro OSiF an ncel rogSvo ntético içosDem nstratioa vaÍroresolveSAlhe o p

oAS U ndFSocial FNstên aclnalo d AssUF don aN cldosa locoÍi ann ctoterritórinOSSOem pex stentes
oFo du níua ondÍude ondn odalidm a paÍasferin dos atraalstên Socictauald ed SAsEsta

lpa rosconsêlhelntêsosdellberativantaomta sêgureudaPa2.4 rtlc

CPF NOME CARGO

040.009.854-77 Jamecleuton Maciel CONSELHEIRO(A) PRESIDENTE

017.873.714-33 JESSICA KELLY ALVES CONSELHEIRO(A) TITULAR

042.501.324-39 VALDEREZ BARBOSA DOS CONSELHEIRO(A) TITULAR

072.828,43r'.46 Lucimária Maria da Silva CONSELHEIRO(A) TITULAR

090.633.204-42 JANAINA DA SILVA DINIZ CONSELHEIRO(A) TITULAR

067.873.53448 RAMON XAVIER DE PAIVA CONSELHEIRO(A) TITULAR

de
oconferidas,

FEAS,
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Ministério do Desenvolvimento Social
SNAS - Secretaria Nacional de Assistência Social

DEMONSTRATIVO PARA CO-FINANCIAMENTO DO GO\TRNO FEDERÂL
SISTEMA ÚXICO DA ASSNTÊNCIA SOCIAL

ANO 2020

vERSÃo l.l original

í. DADOS CADASÍRÂIS DO ENTE FEDERADO

(prefeitura / governo esladual / governo do DF)

*Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA
I

- CGC/CNPJ: 09.067.562/0001 -27
I

-,Cidade: CATOLE DO ROCHA

-!ur, ea
' Endereço: PRAÇA Sérgio Maia 66

' c.E.P.: 58884ooo
YT"l"fon", (83) 3441 -1 202

I Fax: (83) 3441-12U
Y E-mail: gabinete@catoledorocha.pb.gov'br

YPrefeito: LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

YNível de gestão: Gestáo Básica

ÍPorte: PÊQUENO tl

2. OADOS CAOASTRAIS OO óncÃo oesron
Ysecretaria ou órgãos congêneres)

*,rlome: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
l

-,3GC/CNPJ: 09.067.5620001 -27

' :idade: CATOLE DO ROCHA
Yur, pB

YEnd.ruço' RUA Cantidiano de Andrade '162

-,c.E.P.: s8884ooo

YIeleÍone: (83) 3441-1 351

Yax: (83) 3441-135í

'É -mail : smascatoledorochapb@gmail.com

ome do GestoÍ: JANAINA DA SILVA DINIZ

DADOS CADASTRAIS DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

\ome: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCrA soctAL
YcoclcttpL, 1 3.564.22710001 -01

Ye-ttait' semascr@bol.com.br

Yr'Ínculo: Sec. Municipal/Estadual da Assistencia Social ou Congenere

Yf elefone : (83) Y4 1 -1 202

Íax: (83)

íitulo do Ato: 30

.,,\to de Criaçáo: LEI

\úmero do Ato: 1523

I. DADOS CADASTRAIS

'Í

Y

I

I





Heloísa Rafael de Araújo CONSELHEIRO(A) TITULAR

CONSELHEIRO(A) TITULAR491.904.824-68 Solania de Oliveira Maia

CONSELHEIRO(A) SUPLENTEJosé Jaires de Paiva019.945.284-94

CONSELHEIRO(A) SUPLENTE980.427 .1U-20 SAYONARA SANDRA MAIA DE

VICE-PRESIDENTE720.602.47 4-20 MARIA ANTÔNIA NETA

3. REGISTRO OOCUMENTAL DO PARECER DO CONSELHO

3.1 Data da Rêunião:

3.2 Número da Ata:

3.3 Número da Resolução:

Anexo(s)

10t0112022

001t2022

00112022

R:1 0.222.10.1 35 X1 :179.124.201.239
9283032349 1 202202281 408 467 3/28

Doclaro sob as penas da lei, que as
lnfoÍmações prestadas sob a expressão da
vêrdade.

789.330.564-91

AUTENÍICAçÃO
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1. RECURSOS DISPONIVEIS NO EXERCÍCIO DE 2020
1.1 Saldo na conta corrente 400 5 em 3111212019

í .2 Seldo nas contas anteriores a 400645 em 3111212019

1.3 Recursos repassados pelo regime de caixa (consideram-se os
valores creditados na conta coÍrente no período de 0110112020 a
3111i,2020)
1.4 Recursos auferidos no exercício de 2020 em deconência da

aplicação financeira das contas listadas antêriormente
1.5 Outros recursos depositados na conta corÍente 400ô45

1.6 Receitas totais para o exercício de 2020

2. EXECUçÂO DOS RECURSOS FEDERAIS NO EXERCíC|O DE 2020

2.1 Gastos dos recursos repassados a tÍtulo de crédito extÍaordinili6, R$ 11 977 00

mediante Poítaria no 369/2020, no exercício de 2020

2.1.1 Com aquisição de Equipamentos de ProteÉo lndividual - EPI R$ 11 e77'00

para os proÍissionais das unidades públicas estatais de atendimento

do SUAS
2.1.2 Gastos com outras despesas não especificadas no item R$ 0 00

antêrior
2.2 Valores das contas corrente vinculadas devolvidos a União, por R$ 0'00

meio de GRU, no exercício de 2020

3. SALDO FINANCEIRO AO FINAL DO EXERCICIO DE 2O2O

3.1 Saldo financeiro lotal

3.1.1 Saldo financeiro na conta conente 400O45 em 3111212020

3.1.2 Saldo financeiro nas contas conente anteriores à 400645 srn R$ 0'00

3111212020

1. RECURSOS DISPON EIS NO EXERC cto DE 2020

RS 0,00

R$ 0,00

RS 39.900,00

Rt 33.26

R$ 0,00

RS 39.933,26

R$ 27.956,26

R$ 27.956,26

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 2.400,00

R$ 2,83

R$ 0,00

R$ 2.402,83

1.1 Saldo na conta conente 400599 em 3111212019

1 .2 Saldo nas contas anteriores a 400599 em 3111212019

1.3 Recursos repassados pelo regime de caixa (consideram-se os
valores creditados na conta corrente no período de 0110112020 a

31112t2020)
1.4 Recursós auferidos no exercício de 2020 em deconência da

aplicação financeira das contas listadas anteriormente
t.S Oútros recursos depositados na conta conênte 400599

1 .6 Receitas totais para o exercício de 2020

2- EXECUçÃO DOS RECURSOS FEDERAIS NO EXERGÍC|O DE 2020

2.1 Gastos dos recursos repassados a título de crédito extraordinário, Rt 1 060'90

mediante Portaria no 369/2020, no exercÍcio de 2020

2.1. í Com cofinanciamento de ações socioassistenciais visando q R$ 1040'00

enfrentamênto da situaÇão de emergência em decorrência do Covid-

R$ 20,90

RS 0,00

RS 1.341.92

Rs 1.341,92

19
2.1.2 Gastos com outras despesas não êspecificadas no item

anterior
2.2 Valores das contas corrente vinculadas devolvidos a União, por

meio dê GRU, no exercício de 2020

3. SALDO FINANCEIRO AO FINAL DO EXERCICIO DE 2O2O

3.1 Saldo financ€iro total

3.1.í Saldo Íinanceiro na conta conente 400599 em 3111212020

3.1.2 Saldo financeiro nas contas conente anteÍiores à 400599 srn R$ 0'00

Açõ€Ê 369PortariaSno ASUcovtdo D.51 para

31t1212020

Acolhimsnto





3,1.1.1 Saldo Íinanceiro referente aos recursos da Portaria no R$4.82930

37812020
3.1.2 Saldo Íinanceiro nas contas conente anteriores à 341495 6p R$0.00

3111212020

3. Bloco da Proteção Social Espocial

3.1 BLOCO DA PROTEçÃO SOCIAL ESPEC]AL
1- RECURSOS DISPO Ers No ExERclclo DE 2020

1.1 Saldo na conta corente 370096 em 3111212019

1.2 Saldo nas contas anteriores a 370096 em 3111212019

1 "3 Recursos repassados pelo regime de caixa (consideram-se os
valores creditados na conta corrênte no periodo de 01lO1l202O a
31t12í2020)

1.3.1 Recursos repassados a crédito ordinário

1.3.2 Recursos repassados a lÍtulo de credito extraordinário
(Recursos da Portaria MC no 378/2020)

1 .4 Recursos aufeídos no exercício de 2020 em deconência da
aplicaçáo financaira das contas listadas antoriormente
1.5 Outros recursos depositados na conta conente 370096

1 .6 Receitas totais para o exercício de 2020

2- EXECUçÃO DOS RÉCURSOS FEDERA]S NO EXERCÍCIO DE 2020

2.1 Gastos dos recursos repassados a título de credito ordinário no

exercÍcio de 2020 (incluindo os vâlores pagos com saldo
reprogramado ou inscritos anteriormentê em restos a pagar)

2.1:1 Com pessoal concursado, vâlores pagos com RECURSOS
FEDERAIS (Art. 6"E da LOAS e Resolução CNAS 1712016) -
EQUIPE DE REFERÊNCIA
2.1.2 Com pessoal contratado (pessoa física) para ofêrtar os
serviços/programas, pâgos com recursos Íederais
2.1.3 Com conservação, manutenção e adaptação de imóveis
(imóveis públicos com destinação exclusiva aos serviços/programas)

2.1.4 Valores pagos com re@rsos Íederais reÍerentes a parcerias R$ 0'00

com Entidades e Organizações Sociais
2.1.5 Gastos na aquisiçao áe equipamentos, mâteriais permanontês R$ 0'00

e veÍculos, conÍorme Art.40 e 5o da Portaria n'2.601/2018

2.1.6 Demais gastos vinculados a execuÉo dos serviços/pÍogramâ3 R§ 19'424'92

não discriminados nos itens2.'1.1, 2.1.2,2,1.3,2.1.4 e 2.1 '5

2.2 Gastos dos rêcursos rêpassados a título d6 cródito extraordinário, R$ 56'397'44

mediante Portaria no 378/2020, no exercício de 2020

2.2.1 Com pessoal concursado, valores pagos com RECURSOS R$ 36'987'23

FEDERAIS (Art. 6o-E da LOAS e RêsoluÇão CNAS no 1712016\'
Equipe de Referência
Z.Z.i Com pessoal contratado (pessoa fisica) para ofertar os R$ 5 000'00

serviços/programas, pagos com recursos federais
2,2.3'Coin cónservaÉo, manulengão e adaptação de imóveis R$ 0'00

(imóvêis públicos com destinaÉo exclusiva aos
serviçoyprogramas), pagos com recursos federais
2.2.4-Yalàreé pagos ónirecursos fedêrais referêntes a parcerias Rs 0'00

com Entidades e Organizações Sociais
2.2.5 Gastos na aquisição àe equipamentos, matêriais permanêntes R$ 0'00

e veículos
2.2.6 Dêmais gastos vinculados a execução dos obietivos da R$ 14 410 21

Portaria no 378/2020, não elêncados nos itens 2'2. 1 , 2.2.2,2.2.3'
2.2.4 e 2.2.5

2.3 Valores das contas corrente vinculadas devolvidos a Uniâo, por R$0'00

meio de GRU, no exercício de 2020

R$ 23.930,25

RS 0.00

RS 124.463,59

R§ 63_563,59

R$ 60.900.00

R§ 81.18

R0 0.00

R$ 148.475,02

RS 73.572,6í

R$ 49.147,69

RS 5.000,00

R§ O,OO





2. Bloco da Proteção Social Básica

2.1 Bloco da Protsção Soclal Báslca
,I. RECURSOS OISPON NO EXERC to oE 2020

1.1 Saldo na conta conênte 341495 em 3111212019

1.2 Saldo nas contas anteriores a 341495 em 3111212019

'Í.3 Recursos repassados pelo regime de caixa (consideram-se os
valores creditados na conta corrente no periodo de 0110112020 a
31112t2020)

1.3.1 Recursos repassados a crédito ordinário

1.3.2 Recursos repassados a título de crédito extraordinário
(Recursos da Portaria MC n' 37812020)

1 .4 Recursos auferidos no exercício de 2020 em deconência da
aplicação financeira das contas listadas anteriormente
1.5 Outros recursos depositados na conta conente 341495

1 .6 Receitas totais para o exercício de 2020

2- EXECUçÃO OOS RECURSOS FEOERATS NO EXERCÍCIO DE 2020

2.1 Gastos dos recursos repassados a título de crédito ordinário no
exercício de 2020 (incluindo os valores pagos com saldo
reprogramado ou inscritos anteriormente em restos a pagaÍ)

2.í.1 Com pessoal concursado, valores pagos com RECURSOS
FEDERAIS (Art. 6'E da LOAS ê Resolução CNAS 171201ô) -
EOUIPE DE REFERÊNCIA
2.1.2 Com pessoal contratado (pessoa física) para oÍertar os
serviços/programas, pagos com recursos federais
2.'1.3 Com conservação, manutenção e adaptaçáo de imóveis
(imóveis públicos com destinação exclusiva aos serviços/programas)

2.1.4 Valores pagos com recursos federais referentes a parcerias R$0'00

com Entidades e Organizaçôes Sociais
2.1.5 Gâstos na aquisição de equipamentos, materiais permanentes R$ 0,00

e veículos, conforme Art.40 e 5o da Portaria n" 2.601120'18

2.'1.6 Demais gastos vinculados a execuçáo dos serviços/pÍogram6g R$ 11a799'83

não discriminados nos itens 2.1 .1 , 2.1.2, 2.'1.3,2.1.4 e 2.1 .5

2.2 Gastos dos recursos repassados â tílulo de crédilo extraordinário, R§ 2'11'170,70

mediante Portaria no 37812020, no exercício de 2020

2.2.1 Com pessoal conorsado, valores pagos com RECURSOS R$ 64 e0s,31

FEDERAIS (Art. 6o-E da LOAS e Resolugão CNAS no 17120'16) -
Equipe de Referência
2.2.2 Com pessoal contratado (pessoa fÍsica) para ofertar os Rs 42'776,01

serviçoíprogÍamas, pagos com recuÍsos Íederais
2.2.3 Com consêrvação, manutenÉo ê adaptação de imóveis R$ 0,00

(imóveis públicos com destinaçâo exclusiva aos
serviços/programas), pagos com recursos fedêrais
2.2.4'ValóreÀ pagos com recursos fêderais referentes a parcerias R§ 0'00

com Entidades ê Organizaçõês Sociais
2.2.5 Gastos na aquisiÉo dê equipamentos, materiais permanentês Rs 0.00

e veÍculos
2.2.6 Demais gastos vinculados a execução dos objetivos da Rs 103 48s,38

Portaria no 378/2020, não elencados nos itens 2.2.1,2.2.2,2.2.3,
2.2.4 e 2.2.5

2.3 Valores das contas corrente vinculadas devolvidos a União, por Rs0,00

meio dê GRU. no exercício de 2020
3. SALDO FINANCEIRO AO FINAL DO EXERCÍCIO DE 2O2O

3.1 Saldo financsiro total R$ 74.999'79

3.1.1 Saldo financeiÍo na conla conente 341495 em 3111212020 Rs7499979

RS 10Í.138,69

R§ O,OO

Rt 382.945.22

RS 166.946,22

R0 216.000.00

R§ 456.85

R$ 0,00

R$ ,184.541.76

R$ 198.381,26

Rt 49.008,47

Ri 34.572.96

R$ 0,00
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PEEFEIÍU'IA MUNIçIPAL OE

ROCI{A.PBls SECRETARIA'.IUNICIPAL OE

esslsrÊrcra soctlt

Ofrcio 48012022 - SEMAS Catolé do Rocha, l6 de Novembro de 2022

A Sua Excelência o Seúor
Cláudio Benedito da Silva Furtado
Secreúrio de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

Atenciosamente,

d!-- SJ..r.-'D^-*Z-
Janaína da Silva Diniz

Secretriria Municipal de Assistência Social

a

Seúor Secretiírio,

Ao cumprimentaJo, encamiúo a Vossa Excelência a documentação de

demonstracão de interesse para a formalização de convênio entre o Estado da Paraiba,

por meio desta Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia - SEECT' e

o Município de Catole do Rocha, atraves da Secretaria de Assistência Social, para a

realização de cursos de Formação Inicial continuada - FIC que serão fomecidos pela

SEECT atraves do Progtama de Educação Profissional e Tecnológica do Estado da

Paraíba - PARAIBTEC.

Como também disponibilizamos a nossa unidade, mobiliános e equipamentos

para realizzção das aulas teóricas e pniticas.

Ficamos à disposição de V. Exa. paÍa as eventuais outras

informações/providências acerca do assunto através do (a) S(') Janaina da Silva Diniz.
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PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRh N': í26

Die:0710212022

Local : Sede da Secretaria Municipal de Assitencia Social

Horario: 09:00 horas

Assuntos:

. Boas vindas e acolhida;
o Leitura ê aprovação dê Ata anterior;
. Discussão sobre a Elaboração do Plano Municipal de Assistenicia Social

(quadrienio 202212O25i
o Apreciação dos Novos beneficiários do Programa Auxílio Brasil;
o lnÍormaçôos sobre as novas instalaçoes da Sede da Secretaria Municipal de

Assistencia Social;
o Consideraçôes finais.
. Encêrramento

Participantes:
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRh DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
socrAL (CMAS) DE CATOLÉ DO ROCHA- pB

ATA NO 126

Aos sete dias do mês de fevereiro de 2022 (O7\O2\ZOZ2) as 09:00h reuniram-se

ordinariamente de maneira presencial na sala de reuniões da sede provisôria da

Secretaria Municipal de Assistência Social localizada no anexo da praça de

Eventos Municipal os membros do conselho Municipal de Assistôncia social.

Estiveram presentes na sala os membros: Kaleandra Vieira de S Fonseca -
Representante Suplente da Secretaria de Administração; Solania de Oliveira

Maia - Representante Titular da Secretaria de Educação; Jamicleuton Maciel -
Representante Titular da Secretaria de Saúde; Ana Lucia Vieira Linhares -
Representante Suplente da Secretaria de Assistência Social; Saionara Sandra

Maia - Representante dos Trabalhadores do SUAS; Janaina da Silva Diniz -
Representante dos Trabalhadores do SUAS; e Jessica Kelly Alves Barreto -
Representante Titular dos Usuários do SUAS. Havendo quórum regimental, a o
presidente deste conselho dêu abêrtura aos trabalhos do dia dando boas-vindas

aos membros do colegiado passando a palavra para a Secretária executiva que

leu a ata da reunião anterior e colocou em discussão. Não havendo discussões,

a mesma foi aprovada por unanimidade e realizou a leitura das pautas do dia,

quais sejam: I Discussão sobre a Elaboração do plano Municipal de

Assistenicia Social (quadrienio 202212025); ll - Apreciação dos Novos
beneficiários do Programa Auxilio Brasil; e lll - lnformações sobre as novas
instalaçoes da Sede da Secretaria Municipal de Assistencia Social. No que

tange a pauta I o Presidente Jamicleuton Maciel esboçou que em consonância

com a Lei Orgânica de Assistência Social, em seu Art. 30 é condição para os

repasses dos municípios, Estados e Distrito Federal a efetiva instituição e

funcionamento do conselho de Assistência social, de composição paritária entre
governo e sociedade civil; Fundo de Assistência Social, com orientação e
controle dos respectivos conselhos de Assistência social; plano de Assistência

Social. Além do mais, destacou que a NOB SUAS/ 2012 prevê no Art. í8 que o
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Plano de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratágico que

organiza, regula e norteia a execução da PNAS na perspectiva do SUAS para

cada 4 (quatro)anos; que sua elaboração é de responsabilidade do órgão gestor

da política que o submete à aprovaçâo do conselho de assistência social; que a

estrutura estrutura do plano é composta por, dentre outros: l- diagnóstico

socioterritorial; ll - objetivos gerais e específicos; lll - diretrizes e prioridades

deliberadas; lV - ações e eshatégias correspondentes para sua implementação;

V - metas estabelecidas; Vl - resultados e impactos esperados; Vll - recursos

materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários; Vlll - mecanismos

e fontes de Íinanciamento; lX - cobertura da rede prestadora de serviços; X -
indicadores de monitoramento e avaliação; Xl - espaço temporal de execução.

Assim, explicou que a Secretária de Assistência Social, Janaina Diniz, solicitou

a apreciação da pauta para que seja deliberada a Comissão para elaboração do

Plano, a qual além de membros do CMAS contará com apoio técnico dos

profissionais do CRAS e do CREAS. Disse que após formalização da Comissão,

os membros deverão ser reunir para definir as atividades e o cronograma do

Plano, o qual deverá ser êntregue e apreciado pelo CMAS na reunião ordinária

do Maio. Sendo assim, após dialogo houve a formação da comissão para

elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, assim formado pelos

sêguintes membros, de forma paritária, do CMAS: Jamicleuton Maciel e Saionara

Sandra Maia. No que tange a pauta ll foi esboçado a lista de novos contemplados

do Programa Auxílio Brasil que somando os meses de Janeiro e fevereiro são

619 novos contemplados. Os membros deste colegiado sugeriu que a gestão

tenha um cuidado maior no preenchimento das informações para não gerar

benefícÍos indevidos ou a famílias que, ora, não tenham direito a tal concessão.

Segue em anêxo a êsta ata, os contemplados dos meses de janeiro e Íevereiro.

Em relação a pauta lll, Janaína esboçou que, ainda no mês de Íevereiro, a sede

da secretaria Municipal de Assistência Social irá Íuncionar na .antiga casa do
juiz", localizada na Rua Cantidiano de Andrade SN Bairro do Batalhão, Catolé do

Rocha. A secretária Írisou que a casa terá uma estrutura melhor para
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funcionamento e consequentemente para receber as pessoas que por ventura
precisarem da Gestão da Política de Assistência social do Município. E terá um

anexo para funcionamento da Gestão do Cadastro único bem como de seus

entrevistadores. Não Havendo mais nada a tratar, JanaÍna Diniz, agradeceu a
presença de todos e mais uma vez colocou a gestão a disposiçâo deste

colegiado, passando a palavra para a secretaria executiva Ana Lúcia vieira
Linhares, onde secretariei e lavrei a presente ata que segue por mim assinada e
pelos demais membros que estavam presentes na reunião.

Ana Lúcia Vieira res
1'.vlrrr.rú-f-^ U-t-,,r4

ffi
Presidente do CMAS

h
Secretária Executiva do CMAS

Nome Re entatividade
d@ -<" " ^1-\5 Spen

4>a^-p 4--,-8- eitl,-Q -

ltvtvWúA-
t)

l^aiíto.





+/,{,

ô

CMAS
Estado do Poraíba
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PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA N": 127

Oia 31|O3DA22

Local : Sede Secretaria Municipal de Assistencia Social

Horario: 14:00 horas

Assuntos:

o Boas vindas e acolhida;
. Leitura e aprovação de Ata anterior;
. lnformaçÕes sobre a entrega de 750 cestas basicas (governo federal);
o Recursos Extraordanários da portaria 751nO22
. RealizaÇão de multirão da cidadania, para êmissão de documentaçáo basica;
r ConsideraÉes finais.
o Encerramento

Participantês:

I

I WÉ,t,Zà
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ATA DA REUNIÃO OROINÁRlA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN
soqAL (cMAs) DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

ATA N" 127

Aos trinta e um dias do mês de março de 2022 (3110312022) as 1 4:00h reuniram-

se ordinariamente de maneira prêsencial na Secretaria Municipal de Assistência

Social, localizada na R: Cantidiano de Andrade s/n - Centro, os membros do

Conselho Municipal de Assistência Social. Estiveram presentes na sala os

membros: Kaleandra Vieira de S Fonseca - Representante Suplente da

Secretaria de Finanças; Jamicleuton Maciel - Representante Titular da

Secretaria de Saúde; Ana Lucia Vieira Linhares - Representante Suplente da

Secretaria de Assistência Social; Saionara Sandra Maia - Representante dos

Trabalhadores do SUAS; Janaina da Silva Diniz - Secretaria Municipal de

Assistência Social; e Heloisa Rafael de Araújo - Representante Titular da

Secretaria Municipal de Finanças. Havendo quórum regimental, o prêsidente

deste conselho deu abertura aos trabalhos do dia dando boas-vindas aos

membros do colegiado passando a palavra para a Secretária executiva que leu

a ata da reunião anterior e colocou em discussáo. Não havendo discussões, a

mesma foi aprovada por unanimidade e realizou a leitura das pautas do dia,

quais sejam: lnformações sobre a entrega dê 750 cestas básicas (governo

federal); ll - RecuÍsos Extraordinarios da portaÍia 75'112022; e lll -
Realização de mutirão da cidania, para emissão de documentação básica.

Antes de tratar sobre os assuntos apresentados, o Presidente Jamicleuton

Maciel diz que conforme a Resolução N':004/2022 que dispõe sobre as reuniões

ordinarias deste Conselho, ficava definido que durante esse mês a reunião

deveria acontec€r no dia sete de março de Dois mil e vinte e dois (O7lO3l2O22),

no entanto devido a grande demanda de trabalho e atividades da maioria dos

membros, optou-se pela realização da mesma neste dia de hoje. No que tange

a pauta I e ll o Presidente Jamicleuton Maciel, pede que a Secretária Municipal

Janaina Diniz, esclareça melhor sobre o objetivo da entrêga das cestas, publico

atendido e demais informações que se façam necessarias. Sendo assim, com a
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palavra Janaina Diniz, diz que durante o ano de 2021 o municipio de Catolé do

Rocha, fez pactuação juntou ao Governo Federal, para seÍ atendido com o

recebimento de cestas básicas para distribuir entre a população mais afetada

pela pandemia do Covid 19. Sendo assim durante esse mês, o municipio foi

informado que receberia um total de setecentas e cinquenta (750) cestas. Sendo

que prioritariamente as familias contempladas são aquelas atendidas pelo

CRAS,SCFV, CRIANÇA FELIZ e demais famílias em situaÉo de vulnerabilidade

social e economica inscrita no Cadunico. Diz ainda que a entrega foi realizada

no dia dezesseis deste mês, na quadra do CAIC. Sendo que toda documentação

necessaria como: registro fotografico, assinatura dos benefíciarios, emissáo de

portaria designando servidor municipal para reeebimento da cesta na Conab,

entre outros documentos, estão arquivados e a disposiÉo deste Conselho para

eventual fiscalizaçáo caso seja necessario, além de ampla divulgaçáo nas redes

sociais da prefeitura (site, instagran e outros). Ainda com a palavra a Secretária

Janaina fala sobre os recursos extraordinarios da portaria 75112022 que trata

sobre o repassê de recurso extraordinário do Sistema Unico de Assistência

Social para incremento temporário na execução de ações socioassistenciais nos

municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, sendo

que para o município de Catolé do Rocha, foi creditado na conta da proteção

soclal básica, o valor aproximado de oito mil e setecentos reais (R$: 8.7OO,OO).

Em relação a pauta lll, Janaína esboçou que, ainda no mês de março acontecÉu

nos dias quinze (15) e dezesseis (16) a Açao ltinerante do Programa Cidadão,

ação promovida pelo Governo do Estado da Paraíba em parceria com a
Prefeitura Municipal com o objetivo de emitir documentos pessoais básicos,

como: Carteira de ldentidade (RG); Carteira de Trabalho e previdência Social

(CTPS) e CPF, atendendo em torno de duzentas pessoas por dia. Diante das

explanações realizadas pela Secretária de Assistência Social, os membros

presentes na reunião dizem estarem satisfeitos com as referidas informaçôes.

Com a palavra novamente o Presidente Jamicleuton Maciel, abre espaço para

colocações de outros assuntos que se façam necessários. No entanto não
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havendo mais nada a ser tratado encerra a reunião agradecendo mais uma vez

a presença de todos. Sendo assim eu Ana Lúcia Vieira Linhares - Secretaria

Executiva do CMAS, lavro e assino a presente Ata que segue assinada por mim

e por demais membros presentes.

*"^rr.Au?r^ /"-oy'
Ana úcia Vietra Linh jàmicleuton Maciel

Presidente do CMASSecíetária Executiva do CMAS

Neme Reprqsentatividadê
lÁ/\A^.<.
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO ONDIXÁNIA H": TZ8

Dia:2910612022

Local : Sede Secretaria Municipal de Assistencia Social

HoraÍlo: í4:00 horas

Assuntos:

r Boas vindas e acolhida;
r Leilura e aprovaçáo de Ata anterior;
. AprovaÉo do Plano Municipal de Assistencia Social vigencia (2022-2025):
o ConsideraçôesÍinais.
. Encerramento

Participantês:

) Án ..t-
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ATA DA REUNIÃO ORDNÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASS|STÊNCN
soqAL (cirAs) DE cAToLÉ Do RocHA - pB

ATA N'128

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2022 (2910612022) as 14:00h reuniram-

se ordinariamente de maneira presencial na sede da Secretaria Municipal de

Assistência Social, localizada na R: Cantidiano de Andrade s/n - Centro, os

membros do Conselho Municipal de Assistência Social. Estiveram presentes na

sala os membros: Kaleandra Vieira de S Fonseca - Representante Suplente da

Secretaria de Finanças; Solania de Oliveira Maia - Representante Titular da

Secretaria de Educação; Jamicleuton Maciel - Representante Titular da

Secretaria de Saúde; Ana Lucia Vieira Linhares - Representante Suplente da

Secretaria de Assistência Social; Saionara Sandra Maia - Representante dos

Trabalhadores do SUAS e Jessica Kelly Alves Barreto - Representante Titular

dos Usuários do SUAS. Havendo quóÍum regimental, o presidente deste

conselho deu abertura aos trabalhos do dia dando boas-vindas aos membros do

colegiado passando a palavra para a Secretária executiva que leu a ata da

reunião anterior e colocou em discussáo. Não havendo discussões, a mesma foi

aprovada por unanimidade e realizou a leitura da pauta do dia, que traz como

principal assunto: Aprovação do Plano Municipal de Assistenicia Social,

vigencia (2022-20251. No que tânge este assunto o Presidente Jamicleuton

Maciel diz que, como já é de conhecimento de todos este conselho tem o dever

e a responsabilidade de aprovar esse documento que fundamenta, regulamenta

e orienta a execução de políticas públicas do município, para o período de (2022-

2025). Resalta mais uma vez quê conforme foi definido em reunião ordinária no

mês de fevereiro foi formada a Comissão, (todos participando nessa reunião de

hoje), para elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, gue nesse

momento apresenta aos membros presentes o referido Plano. Sendo assim após

minuciosa apresentação pela Comissão, os participantes fazem uma breve

analisê, retira algumas dúvidas e em comum acordo decidem pela aprovação do

Plano Municipal de Assistência Social pelo perÍodo 2022-2025. Com a palavra
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novamente o Presidente Jamicleuton Maciel, abre espaço para colocação de

outros assuntos que se façam necessários, porém nada mais havendo a tratar

encerra a reunião agradecendo mais uma vez a presença de todos. Sendo assim

eu Ana Lúcia Vieira Linhares - Secretaria Executiva do CMAS, lavro e assino a

presente Ata que segue assinada por mim e por demais membros presentes.

ül,ro,,ú- Á-"4J
A úcia Viei ra Linh res J icleuton Maciel

Secretária Executlva Prêsidente do CMAS

Nome Reprêsgntatividade
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PAUTA: REUNIÃO ORDINÁRIA N': ,I29

Dia: 1410712022

Local : Sede SecrelaÍia Municipal de Assistencia Social

Horario: 14:00 horas

Assuntos:

o Boas vindas e acolhida;
o Leitura e aprovaçáo de Ata anterior;
. Mudança de MembÍos do CMAS ( Gestáo 2022-2024);
o Consideraçôesfinais.
. Encenamento

Participantes:
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ATA DA REUN]ÃO OROIT{ÁRIA OO CONSELHO i'UNICIPAL DE ASS§TÊNCN
soclAl (cMASl DE CATOLÉ DO ROCHA - pB

ATA NO í29

Aos quatorze dias do mês de julho de 2022 (1410712022) as 14:00h reuniram-se

ordinariamente de maneira presencial na sede da Secretaria Municipal de

Assistência Social, localizada na R: Cantidiano de Andrade s/n - Centro, os

membros do Conselho Municipal de Assistência Social. Estiveram presentes na

sala os membros: Heloisa Rafael de Araújo - Representante Titular da Secretaria

de Finanças; larani Silva Serafim de Sousa - Representante Titular da Secretaria

de Educação; Jamicleuton Maciel - Representante Titular da Secretaria de

Saúde; FabrÍcio Vieira Pereira - Representante Titular da Secretaria de

Assistência Social; Saionara Sandra Maia - Representante dos Trabalhadores

do SUAS e Gean de Sousa Silva - Representante Titular dos Usuários do SUAS.

Havendo quórum regimental, o presidente deste conselho deu abertura aos

trabalhos do dia dando boas-vindas aos novos membros do colegiado passando

a palavra para a nova Secretária executiva que leu a ata da reunião anterior e

colocou em discussão. Não havendo discussões, a mesma foi aprovada por

unanimidade e realizou a leitura da pauta do dia, que traz como principal

assunto: Mudança de membros do CMAS. No que tange estê assunto o

Presidente Jamicleuton Maciel diz que, como já é de conhecimento de todos este

conselho é embasado pela lei Municipal no 152212017 e endossado pelo

regimento interno onde esboça que este e,olegiado passará por mudanças a cada

dois anos, sendo permitida mais uma recondução. A gestora da Política de

Assistência Social esteve presente na reunião e deu as boas vindas aos novos

membros deste colegiado se colocando a inteira disposiçâo. Ainda frizou a
importancia do controle social para a política e ao quê depender da gestão

municipal não exitará esforços para que este se coloque como mecanismo

transformador e fiscalizador da gestão local, enfatizando a relação entre

conselho e gestão como um caminho de mão dupla. O presidente Jamicleuton

Maciel, também, deu as boas vindas aos novos membros e enfatizou que sempre
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foi muito favorável a relação com a gestâo da assistência, sempre muito

transparente com seus pares. O mesmo facultou a palavra, mas nenhum mebro

quis se pronunciar. Sendo assim, nada mais havendo a tratar encera a reuniáo

agradecendo mais uma vez a presença dê todos. Sendo assim eu Saionara

Sandra Maia - Secretaria Executiva do CMAS, lavro e assino a presente Ata que

segue assinada por mim e por demais membros presentes.

,.*Jy*-f-- #"*.rr0râ- r[^a'-(4-ê2

Sandra Maia
Secretária Executiva do CMAS

láàlctéuton ttlacler
Presidente do CMAS

Neme Repregêntatividade
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P RE FE ITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB& PREFEITO
Portaria n'. 001/2022-CMAS Catolé do Rocha - PB, 14 de julho de 2022

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA. no uso de suas atribuiçôes legais,

especialmente no que lhe confere a Constitüção Federat e a Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÁNDO a necessidsde de avaliaçdo e acompanha ento da Política de Assistência Social (lo município de Catolé do

Rocha - PB;

CON§IDERÁNDO que o Conselho Municipal de Assislência Sociat (Ctú45) é o órgão que t eúne ,.epresentarles do governo e

da sociedade civil para disculir', estabelecer nornus e fucalizar a prestação de sen'iços socioassistenciais

no Município.

RESOLVE:

Represcntant€ dâ Secretarie Municipâl de Educâçáoi

e Iarani Sitva Serafim de Sousa - titular t
o Aldo Emidio Medeiros PoÍto - suplente

R€presentante dâ Secretariâ Municipâl de Srúde:

o Jamiclçuton Maciçl - titular

o José Jaires de Paiva - suplente

Represenaente dâ §ecretarla de Assistência Social

o Fabricio Vieira Pereira titular

o Elizio Barreto Neto - suplente

R€pres€ntântc da lgreja Crtólicâ:

. Thallyssa Thannaka Guimaràes - titulaÍ

o Arlindo Gomes da Silva Filho - suplente

Representantc dâ Case do Idoso Dr. BenJamim Filho:

o Francisca Claudia dos Santos- titular

r Terezinha Gomes de Oliveira- suplente

Prâça Sérgio Maia, n"66 - C€ntro - Catolé do RochrPB
GJPJ n' 09.067.5ó21000r -2 7 - Coítâto,i: ( 83) 3441 J 202 e gÀhiasqa]llldsbaabsêbrgey.br

GABlNETE DO

Art. 10 - Nomeal, para compoÍ o Conselho Municipat dc AssisÉncia Social - CMAS, com mardatos de vigência de 02 (dois)

anos de gestào (2022i2024) os membros abaixo descritos.

Represcntante de Finançff ;
o Heloisa Rafael de Araújo - ínrlar

r Kaleandra Vieira de Sousa Fonseca - suplerte
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P RE FEITURA M U N ICIPAL OE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

PREFEITO
Representânte dos Trabalhador€s do SUAS:

. Sayonara Sandra Maia de Azcvedo - únrlar

r Marilia Limeira de C)liveira - suplente

Represcntante dos Usuários do SUAS:

r Gean de Sousa Silva - tinrlar

o Gilmara Maria da Silva - suplente

Art. 2" - O Conselho descrito no Art. lo. deverá se reunir periodicamerae r $d^ 2 (dois) meses, ou extraordinaÍiament€, se

houver necessidade, paÍa acomparüar a execução da Potítica de Assistência Social do município de Catolé do Rocha-

PB.

Art. 3" - Esta po(aria entrará em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 4" - Ficam revogadas as disposições cm contrário

Publiquc-se, Registre-se c Cumpra-se.

Gabinete do Prefcito, l4 dejulho de 2022

Lauro Ado[o Maia Serafim

Prq[eilo lríunicipul

Praça Ságio Mai4 n"66 - CcnEo - C,atoté do Rocha/PB
CNPJ n' 09.0ó?.562/0001-27 - Conlâros: (83) 3441-1202 c Éabinerq4lcaüJlà.loruchâ.Db.gov.br
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Estodo do Paraíbo

CONSETHO MUNICIPAT DE ASSISTENCIA 5OCIAL

Catolé do Rocha/PB

PAUTA: REUNIÃO OROINÁRIA T.I": 130

Dia'.2011212022

Local : Sede Secretaía Municipal de Assistencia Social

Horario: 14:00 horas

Assu ntos:

o Boas vindas e acolhida;
o Leitura e aprovaÉo de Ata anterior;
. Aprovação do Censo SUAS ( Conselho Municipal de Assistencia Social; CRAS;

Fundo Municipal dê Assistencia Social; CREAS e Gestão);
r Avaliaçáo das atividades realizadas pelo CMAS ano 2022;
. Aprovaçáo do Plano de AÉo para cofinanciamento do Govemo Federal -

Sistema Único de Assistencia Social - ano 2022.
o ConsideraÇõesfinais.
. Encerramento

Participantes:

/,vn/ .

â
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:#3.ffi.:
Estado da Paraíba

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 71O/1997 e Alterado pela Lei no 1522 f2O17

ATA DA REUNIÃO ORDIT{ÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASS§TÊNCN
socrAl (cMAs) DE GATOLÉ DO ROCHA - pB

ATA NO Í30

Aos vinte dias do mês de dezembro de 2022 (2011212022) as 14:00h reuniram-se

ordinariamente de maneira presenciâ|, na Secrelaria Municipal de Assistência Social,

situada na R: Cantidiano de Andrade s/n - Centro, os membros do Conselho Municipal

de Assistência Social. Eíiveram presentes os membros: Fabricio Vieira Pereira -
Representante Titular da SecretaÍia de Assistência Social; Jamicleuton Maciel -
Representante Titular da Secretâria de Saúde; Heloisa Rafael de Araújo -
Representante Titular da Secretaria de Finanças; Gean de Sousa Silva - Representante

Titular dos UsuáÍios do SUAS e Janaína Diniz - Secretária Municipal de Assistência

Social. Havendo quórum regimental, o presidente deste conselho deu abertura aos

trabalhos do dia dando boas-vindas aos membros do colegiado passando a palavra para

a Secretária executiva que leu a ata da reuniáo anterior e colocou em discussáo. Náo

havendo discussôes, a mesma foi aprovada por unanimidade e realizou a leitura das

pautas do dia, quais sejam: I Aprovaçâo dos Censo Suas ( Conselho tlunicipal de

Assistência Social; CRAS; Fundo Municipal de Assistencia Social; CREAS E

Gestáo); ll Avaliaçâo das atividades rêalizadas por êste Consêlho durante o ano

de 2022 e enceÍramento das aüvidades; e lll ApÍovação do Plano de Açáo para

cofinanciamento do Govemo Federal - Sistema Único de Assistencia Social- Ano

2022. Após o colegiado aprovar a pauta, com a palavra novamente, o presidente

conselheiro, Jamicleuton Maciel, passou a tratar sobre o primêiro assunto

apresentando por meio de questionário impresso as perguntas referentes ao

questionário do Censo Conselho Municipal, bem como as questões que já

haviam sido respondidas, já que em sua maioria se assemelha ao questionário

do ano anterior. Ao final, todos em comum acordo concprdaram e,om as

informações que foram inseridas no questionário eletrônico junto ao Sistêma de

Autenticação e Autorizaçâo - SAA. Em relaçâo aos demais censos, a gestora da

Assistência Janaina Diniz, informou que já houve preenchimento e que estão a

inteira disposição dêste colegiado, bem como em anexo a esta Ata. Em relação

a pauta ll, o presidente diz que apesar de ser elaborado um cronograma de

reuniões no início do ano, estas em sua maioria não foram realizadas à risca,
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Catole do Rocha/PB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

porém os principais assuntos a serem discutidos, abordados e deliberados por

este Conselho foram executados. Já no que tange a Aprovaçáo do Plano de Ação

para mfinanciamento do Govemo Federal - Sistema Único de Assistencia Social - Ano

2022, o pÍesidente faz uma breve explanaçáo para os membros novatos sobre o que é

o Plano. Continuando diz que se tráa-se de um instrumento de planejamento/previsáo

utilizado pela SNAS (Secretaria Nacional) para ordenar e gaÍantir o lançamento e

validaçáo anual das informaçóes neccssarias para continuidade da transferencia de

recursos federais, entre eles a previsáo fisica dos serviços tipificados como: Serviço de

Convivencia e Fortalecimento de Vinculos; CRAS; CREAS; BPC; Programa Criança

Feliz e o Serviço de Proteçâo Social a adolescentes em cumprimento de medidas socio

educativas ( LA - liberdade Assistida e PSC - Prestaçáo de Serviço a Comunidade),

sendo assim foi colocado em discussáo o instrumento que versa a respeito do Plano e

aprovado pelos presentes. Diante do exposto e nada mais havendo a tratar,

Jamicleuton Maciel, agradeceu a presença de todos passando a palavra para a

secretaria executiva Sayonara Sandra, no qual secretariei e lavrei a presente ata

que seguê por mim assinada e pelos demais membros que estavam presêntes

na reunião.

&,br*e ,ow\ A--4"
nara Sandra Maia de Azevedo icleuton Maciel

Secretária Executiva do CMAS Presidente do CMAS

Reprgsentativ idade-Wr","WI db

c l/

Nomê

trb., Âi,.ô. d.. á§^,.-Oi;l
Vt"* 3olJW
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Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

SNAS - Secretaria Nacional de Assistência Social

PLANO DE AçÃO PARA CO-F|NANC|AMENTO DO GOVERNO FEDERAL
srsTEMA ÚHrCO Ol ASSTSTÊNCIA SOCTAL

ANO 2022

-. óRcÃo PRoPoilENTE

\,Jrefeitura / govemo estadual / govemo do DF)

_,-REFEITURA MUN|C|PAL DE CATOLE DO ROCHA

'lível de Gestão: Gestão Básicâ
-Porte: PEQUENO ll
-êcclcxp.r: 09.067.sozooor -27

\)idade: CATOLE DO ROCHA

\,F: PB

indereco: PRAÇA Sérgio Maia 66

\..,EP: 58884-000

!:eleíone: 83-344 1 -1 2o2
jmail: gabinete@catoledorocha.pb.gov.br

orefeito: LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
-í.í Dados do Resporcávcl

..2. ÓRGÂo GESTOR oA AsslSTÊNclA socIAL
\.isecreta ria ou órgãos congêneres)

JECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
jGC/CNPJ: 09.067.562/0001 -27

iidade: CATOLE DO ROCHA
.JF: PB

-End"r"co, RUA Cantidiano de Andrade 162

tep: saaa4ooo

-felefone: 83-3441 -'l 351
..dmail: smascatoledorochapb@gmai Lcom

iestor: JANAINA DA SILVA DINIZ

\-2.í Dados do Gcstor

-t. ruroo oe osstsrÊr{clA socrAL

"uNDo 
MUNrcrpAl DE ASStsrÊNch socrAl

-cNpJ: 1 s.s64.z 27 toool 41
t€mail: semascatoledorocha@gmail.com

-Vínculo lnstitucional: Sec. MunicipaUEstadual da Assistencia Social ou Congenere

'-{ elefone: 8}99928{410
Jto de Criação: LEI

\_.,|úmero Ato: 1523

\.)ata Assinatura : 29l0gl201 7

Data Publicâção: 2910812017

-1. corselxo DE AsstsrÊrciA soclAl-
'toNsELHo MUNtctpAL DE ASStsTÊNcn soctAl
tidade: CATOLE DO ROCHA

-JF: PB

Çndereco: RUA Cantidiano de Andrade 162

-JEP: 58884{00





-. elefone: 83-3441-1 351

4.í SECRETÁRIO EXECUTIVO

-l.z cotsElxEnos
CPF

"osg.rz4.qu-zs

J78.820.824-14

*101.240.4744O

_097.373.604€o

_385.784.374-20

-703.916.47440

091.801 .494€0

_789.330.564-91

-076.460.064-83

_040.009.854-77

-J19.945.284-94

-036.259.094-05

1É,6.272.194-90

-à80.427.184-20

-250.8s3.361-s3

107 .725.324-8ô

lnlclo llendato

1410312022

1410312022

14103t2022

141O3t2022

14103t2022

14t03t2022

1410312022

141O3t2022

1410312022

'1410312022

'141o312022

1410312022

14t03t2022

1410312022

141O3t2022

14t0312022

Fkn lildrto
14t03t2024

14tO312024

14t13t2024

1410312024

14t0312024

14t03t2024

14t03t2024

14tO3t2024

1410312024

1410312024

141O312024

'1410312024

14t03t2024

14t0312024

141O3t2024

14t03t2024

ome Cargo
A L D O E M tD tO CONSELH E tRO(A)
MEDEIROS PORTO SUPLENTE
ARLINDO GOMES DA CON SELH E IRO (A)
SILVA SUPLENTE
ELIZtO BARRETO CONSELH E IRO(A)
NETO SUPLENTE
FABRICIO V IE IRA CONSELHEIRO(A)
PERE IRA T ITU LAR
FRANCISCA CLAUDIA CON SELH E I RO(A)
DOS SANTOS TITULAR
GEAN DE SOUSA CONSELHEIRO(A)
SILVA TITULAR
GILMARA MARIA DA CON SELH E IRO(A)
SILVA SUPLENTE
HeloÍsa Rafael de CONSELHEIRO(A)
A ra ú.io TITULAR
IA R A N I S ILV A CONSELHEIRO(A)
SERAFIM OE SOUSA TITULAR

Jamecteuton Macier 33f.",totJ*tlãoto'
coNSELHEIRO(A)

Jose Jaues de Parva suPLENTE
KALEANDRA VIEIRA CONSELH EIRO(A)
DE SOUSA FONSECA SUPLENTE
Mã rília Limeira de CONSELHEIRO(A)
Oliveira SUPLENTE
SAYONARA SANDRA CON SELH E I RO(A)
MAIA DE AZEVEDO TITULAR
TEREZINHA GOMES CONSELH E IRO(A)
DE OLIVEIRA SUPLENTE
THALLYSSA T S CONSE LH E IRO(A)
GUIMARÃES TITULAR

-.I. 
PREUSÃO OE ATENDIMENTO FISICO

1. GESTÃO

íncentivo

-lGD SUAS - indice de Gestão

-àescentralizada do Sistema Único de
Assistência Social

-lD CRAS Medio
-Execução Financeira

- Macro Açôes
onde serão- aplicados os

- Recursos
J. SERV!çOS

Parâmetro para identificação da meta
Física

0,84

0,91

0,78

0,83

0,73

Metas Físicas

0,89

0,87

0,97

0,85

-loco da Gestão

-GD-M - lndice dê Gestiio

_9escentralizada Municipal do
Progrema Auxílio BÍasil

-ator de operaçáo do PAB - IGD-M

-faxa - AtualizaÉo Cadastral

-Iaxa - Frequência Escolar

-[axa 
- Agenda Saúde

IGD-M - Índice de Gestiio
-I)escêntralizada Municipal do

-ôistema Único de Assistência Social





Serviço

Bloco da Protêção Social
- Básica

-Serviço 
de Proteção e

Atendimênto lntegral à
-Família íPAIF)

-Piso Básico Fixo

_Serviço dê Convivência e
FoÍtâlecimênto de Vínculos

oiso Básico Variável - SCFV

-Piso Básico Variável - SCFV

-Bloco 
da Protêção Social

Especial
-SeÍviço de Proteção e
Jtendlmento Especializado a

Famíllas G lndivíduos - PAEFI

-Piso Fixo de Media

-Complexidade

-Serviço de Proteçáo Social a
Adolescentes em

-cumprimento de medidas

-socioeducativas de LA e PSC

Público

Família Referenciada

Usuários nas faixas etárias de
0 a í7 anos, maiores de 60
anos e seus Íamiliares
Usuários nas faixas etárias de
0 a'17 anos e maiores de 60
anos, em situações
prioÍitárias

Adolescentes em
cumprimento de medidas
socioeducativas

Referência de Pactuação Previsão dê Atêndimênto

3.750 3.500

360 380

180 180

50 50

20 20

300 300

Valor Financeiro

-Programas e Proietos

-Avâliação e

,Dperacíonallzaçáo do BPC da
Assistêncla Soclal e RMV

-BPC na Escola - Questionário Questionários a seÍem pagos

-3 ser aplicado
Programa Prlmelta lnÍância

-no SUAS

-programa criânça Feriz lndivíduos a ser beneflciados

-III. PREV§ÃO DE FINANC1ÀiIENTO

-Í. GESTÃO

44

Piso Fixo de Média
-Complexidade

lncentivo

-3loco da Gestão
IGD-M - lndice de Gestão

Sescentralizada unicipal do
Jroqrama Auxílio Brasil

!GD-M - Índice de Gestiio
-Descentralizada Municipal do

-Sistema Único de Assistência Social

2. SERVIÇOS

Serviço

Jloco da Proteção Soclal
Básica

-Sewiço de Proteção e Atendlmento
-íntegÍal à Família (PAIF)

Sewiço de Convivência e
-FoÉalecimento de Vínculos
-Êloco da Proteção Social

Sêrviço

Fátor de operaÉo do PAB - IGD-M

IGD SUAS - indicê de Gestão
Descentralizada do Sistema Único de
Assistência Social

Piso

Piso 8ásico Fixo

Piso Básico Variável - SCFV

R$ 13.562,93

R$ r .364,00

Valor Financêiro

R$ 9.000,00

R$ 18.000,00

Famílias e indivíduos em
situaÉo de risco, por
violaÇão de direitos





Servlço Plro

_ESpêCral
Servlço de Proteção e Atendlmento

-Especializado a Famílias e lndivíduos Piso Fixo de Média Complexidade

_. PAEFT
Serviço de Proteçâo Social a

'-Adolescentes em cumprlmento^d^e piso Fixo de Média complexidade
.-rtedidas socioaducativas de LA e

PSC
?rogramas e Proietos

'.Avaliação e Operacionalização do BPC na Escnla - Questionário a ser
. BPC da Assistência Social e RirV aplicado
-Programa Primeira lnfância no SUAS programa Criança Feliz

Valor Financêiro

Rs 6.500,00

Rs 2.200,00

RS 160,00

R$ 270.000,00

1. Valor Total Previsto a ser repassado pelo FNAS(anual):

2. Recursos próprios a serem alocados no fundo(anual):

-3. Recursos a sêrem transferidos do FEAS(anual):

-4. Total de recursos do fundo municipal para o exercicio:

RS 877.683,19

R$ 450.000,00

Rs 22.421,52

R$ 1.350.104,7'l

-1. PARECER DO CONSELHO SOBRE O PLANO DE AçÃO
jm reunião com o Conselho Municipal de Assistência social no dia 2011212022, Íoi aprovado o Plano de Ação.

-2. 
coilclusÃo DAAITÁLISE Do PLANo DEAçÃo Favorável

3. TNSTRUmEilTOS DE COÍúPÂRAçÃO
-3.1 Data da Reunião: 2011212022

-3.2 Ata no: 130

-.3 Resolução: 007

R: 1 0.222. 1 0. 1 35 X1 : 1 91.253.87. 1 92
040009 8547 7 2 022 1 2280909 29 5 647Declaro sob as penas da lei, que as informações prestadas sob a

-expressão da verdade.

_)v. RESUito EXECUTTVO
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Estado da ParaÍba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Cdado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 nü7

RESOLUÇOES CMAS

2022
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Afterado pela Lei no 1522 /2017

RESOLUçAO CMAS no 00112022,1í deJaneiro de2022

APROVA A PRESTAÇÃO DE CONTAS
REFERENTE AO COFINANCIAMENTO ESTADUAL
- EXERCÍCIO 2020, BEM COMO O
DEMONSTRATIVO FÍSICO SINTÉTICO E
FINANCEIRO EXERCiCIO 2O2O

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL - CMAS, no uso de suas

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n'710 DE

í 997, e alterado pela Lei Municipal No 1 .522 de 2017 e

CONSIDERANDO que os recursos proveniente do cofinanciamento estadual (FEAS)

para BenefÍcio Eventual, Proteção Social Básica e Protêção Social Especial (SCFV ,

PAIF e PAEFI) referente ao exercício de 2019 foram reprogramados para execuÉo

no exercício de 2020, conforme Plano de reprogramação aprovado por este

colegiado; ê

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada aos dez dias do mês de janeiro de

dois mil e vinte e dois (10/01/2022), ala 125, e delibera$o do colegiado que

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a prestação de contas referente ao Exercício de 2020 do

Cofinanciamento Estadual para Benefício Eventual, PSB e PSE (SCFV, PAIF e

PAEFI) do município de Catolé do Rocha-PB.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação

Catolé do Rocha -PB, 11 de janeiro de 2022

Jamicleuton Maciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Ciado pelo Lei no 710/1997 e Altercdo peta Lei no 1522 /2017

RESOLUçÃO CMAS OOZ2O22, 11 deJaneiro de 2022

Dispõe sobre a apreciação e aprovaçáo da
Reprogramação de Saldo dos Recursos Federais
exercício 2021 e Cofinanciamento Estadual exercício
2021, bem como planejamento de exêcução parâ o
exercício 2022.

O CONSELHO MUN|CIPAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL - CMAS, no uso de suas
atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n 710t1997,
alterado pela Lei Municipal No 1.522t2O17, e

1. CONSIDERANDO que frcou de saldo no Bloco da proteção social Básica em
3111212021 o valor de Rg 5.434,23;

2. CONSIDERANDO que ficou de saldo na conta do programa primeira lnfância no
SUAS - Criança Feliz em 31112t2021 o valor de R$ 30.885,89;

3. CONSIDERANDO que ficou de saldo na conta do Acessuas Trabalho em 3,112t2021
o valor de R$ 45,1 1;

4. CoNSIDERANDO que Íicou de saldo na conta do Bpc na Escola em 3it1212021 o
valor de Rg 1 15,52;

5. CONSIDERANDO que ficou de saldo na conta
3111212021 o valor de R$ 1.177,10;

Proteção Social Especial em

6. CONSIDERANDO que Íicou de saldo na conta do índice de Gestão Descentralizada
do Programa Bolsa Família em 31t12t2121 o valor de R$ 46.507,09;

7. CONSIDERANDO que ficou de saldo na conta do Índice de Gestão Descentralizada
do SUAS em 3111212021 o valor de R$ 6.416,59;
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8. CONSIDERANDO que Íicou de sardo na conta proteção sociar Básica - Estado êm
3111212021 o valor de Rg 31 .488,40;

9. CONSIDERANDO que ficou de saldo na conta de Benefícios Eventuais - Estado em
3111212021 o vator de R$ 2.685,43;

10. CONSIDERANDO que ficou de sardo na conta proteção sociar Especial - Estado em
3111212021 o valor de R$ 12.891,61;

í 1. CONSIDERANDO que ficou de saldo em contas antigas do FEAS em 31112t2021 o
valor de R$ 774,01;

l2 coNSlDERANDo que não houve até a presente data portaria do Ministério da
cidadania orientando os Munrcípios a reprogramarem os recursos de Ação de
Combate a Pandemia da Covid 19 na Assistência Social;

13. CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se reuniu em caráter
ordinário no dia 1Ol01lZO22.

RESOLVE

Art. ío Aprovar a Reprogramaçáo de saldo dos Recursos Federais exercício 2oz1
referente aos: Acessuas Trabalho, programa primeira lnfância no suAS - criança Feliz,
Bloco da Proteção sociar Básica, proteção sociar Especial Índice de Gestão
Descentralizada do Bolsa Família e do suAS e Benefício de prestação continuada; e a
reprogramação de saldos do cofinanciamento Estadual exercício 2021, conforme o
Plano de Execução para o Exercício 2022.

Art. 20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catolé do Rocha-PB, í 1 de Janeiro de 2022.

ulu)*,
Jamicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSTSTENCTA SOCIAL de Catoté do Rocha/pB

Ciado pelo Lei no 7t O/1997 e Alterado peta Leí no 1 522 /2017

RESOLUçÃO CMAS OO3/2022, 11 deJaneiro de2022

Dispõe sobre a apreciaçáo e aprovação de lnscrição junto
ao CMAS de Entidade e Organização que tratam de
direitos socio assistenciaís

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASS]STÊNCIA socIAL - cMAs, no uso de suas

atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n" 71011997,

alterado pela Lei Municipal N 1.S22l2O1l, e

1' CONSIDERANDO o Art. 30 a Lei orgânica de Assistência social no 8.742t1gg3

2. CONSIDERANDO a deiiberação do colegiado do GMAS que se reuniu em caráter
ordinário no dia 1010112022.

RESOLVE

Art. 1o Aprovar a inscrição da Entidade "lnstituto casa do Beradeiro" reconhecendo
como uma organização que prêsta serviços, indiretamente, de Assistência social.

Arl.20 - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catolé do Rocha-PB, 11 de Janeiro de 2022

elr3,- L-q
Jamicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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coNSELHo MUNtctpAL DE AssETÊNcte soctALcATot_É oo RocHA-pB

:

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCTAL de Caroté do RochaipB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Afterado pela Lei no 1522 /201t

RESOLUçAO No 004/ 2022, OE I í DE JANETRO OE 2022.

Dispoe soôre o calendário anual das Reuniões
Ordinárias do Conselho Municipal de ÁssisÍência
Social de Catolé do Rocha-PB para o ano de 2022
e dá outras providências.

O CONSELHO MUNIC|PAL DE ASSTSTÊNC|A SOCTAL - CMAS, no uso de suas
atribuiçôes e competências que lhe são conferidas pela Lei Municipal n 71\l1gg7,
alterado pela Lei Municipal No 1.52212017, e considerando a deliberação do colegiado
que se reuniu em caráter ordinário no dia 1O10112022,

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar o Calendário Anual das Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal
de Assistência Social de Catolé do Rocha-PB para o ano de 2022;

Art.20 - As Reuniões Ordinárias serão realizadas na segunda segunda-feira de cada
mês, caso ocorra algum feriado no dia predeÍinido, a reunião deverá ser remarcada
para a segunda posterior;

Art. 30 - As datas previstas para realização das Reuniões Ordinárias em 2O22 sáo:

07 FEVEREIRO
07 MARÇO

SETEMBRO
03 OUTUBRO

06

o4

DATA MES
JANEIRO

o4 ABRIL
02 MAIO

JULHO
01 AGOSTO
05

07 NOVEMBRO
05

10

DEZEMBRO

JUNHO
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coNSELHo MUNrcrpAL DE AsstsrÊNctA soctAl-sÃo rRaNcrsco-pa

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB
Cnado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

Art. 40 - As reuniôes extraordinárias poderão ser convocadas pela presidência ou por
requerimento da maioria dos conselheiros, com antecedência mínima de 48 horas,
devendo ser discutido, exclusivamente, o assunto constante na pauta de convocação.

Art. 50 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco-PB, 11 de janeiro de 2022.

Jamicleuton Maciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCTA SOCTAL de Catoté do Rocha/pB
Ciado pelo Lei no 710/1997 e Altendo peta Lei no 1522 /2017

RESOLUçÂO No 005 de 08 Fêverêiro, de2022

Dispõe sobre a indicação de membros
para a Comissão de elaboração do Plano
Municipal de Assistência Social, vigência
(2022-2025).

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS dê Catolé do Rocha
- PB , em reunião ordinária realizada em 07 de Fevereiro, no uso da competência
que lhe confere a Lei Municipal no 1.52212017;

Considerando, o art. 30 da Lei Orgênica da Assistência Social (LOAS), que
trata da efetiva instituição do Plano municipal de assistência social como prérequesito
para o recebimento de rêcursos;

Considerando a Norma Operacional Basica da Assistência Social
NOBSUAS/ 2012, que estabelece em seu Art. 18. O Plano de Assistência Social, como
um instrumento de planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução
da PNAS na perspectiva do SUAS.

RESOLVE:

Art. 1" - lndicar ao chefe do executivo municipal a composiçâo para criação de
Comissão de elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, vigência (2022-
2025):

I - Jamicleuton Maciel/ CMAS Poder Público;
ll - Sayonara Sandra Maia de Azevedo/ CMAS Trabalhadores do SUAS
lll- Cynthia Marques Cardoso - CREAS
lV - Adriana Jales Diniz - CRAS
V - Marília Limeira de Oliveira - Gestão do SUAS; e
Vl - Janaína da Silva Diniz - Secretária de Assistência Social

Art. 2' - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Catolé do Rocha, em 08 de Fevereiro de 2022

"A'"t^^ /unz.'n
Jamicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

RESOLUçÃO No 006 de 29 Junho, de2022

Dispõe sobre a aprovação do Plano
Municipal de Assistência Social, vigência
(2022-202s).

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Catolé do
Rocha - PB, em reunião ordinária realizada em 28 de junho de 2022, no uso da
competência que lhe confere a Lei Municipal no 1.52212017; Aprova o plano
municipal de Assistência Social 2022 a 2025, da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Resolve:

Art.1' Aprovar na integra o Plano Municipal de Assistência Social do

Municipio de Catolé do Rocha PB, para execução no periodo de 2022 a

2025.

Art.2" O Plano Municipal de Asssistência Social deverá ser avalialiado pelo

orgão gestor e apreciado por este conselho anualmente para que sejam

realizadas as atualizações necessarias.

Art.3' Esta resolução entra em vigor na data desta publicação.

Catolé do Rocha, em 29 de Junho de2022

ô Jamicleuton Maciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Cato|é do Rocha/PB

Ciado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

RESOLUÇÃO No 006 de 29 Junho, de 2022

Dispõe sobre a aprovação do Plano
Municipal de Assistência Social, vigência
(2022-2025).

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Catolé do
Rocha - PB, em reunião oÍdinária realizada em 28 de junho de 2022, no uso da
compêtência quê lhê confêre a Lei Municipal n" 1.522J20'17; Aprova o plano
municipal de Assistência Social 2022 a 2025, da Secretaria Municipal de
Assistência Social.

Resolve:

Art.l' Aprovar na integra o Plano Municipal de Assistência Social do

Municipio de Catolé do Rocha PB, para execução no periodo de 2022 a

2025.

Art.2' O Plano Municipal de Asssistência Social deverá ser avalialiado pelo

orgão gestor e apreciado por este conselho anualmente para que sejam

realizadas as atualizações necessarias.

Art.3" Esta resolução entra em vigor na data desta publicação.

Catolé do Rocha, em 29 de Junho de2022

*tar*.r!rr?.u 4/@J(l 
Jamicleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Estado da Paraíba
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL de Catolé do Rocha/PB

Criado pelo Lei no 710/1997 e Alterado pela Lei no 1522 /2017

nfSOf,UçÃO CMAS N' 007, de 20 de dezembro de 2022

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para
cofinanciamento do Govemo Federal - Sistema Único da
Assistência Social - Ano 2022.

O Conselho Municipal da Assistência Social, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Municipal no 710 de 1997, alterado pela Lei Municipal No1522n0fi,
com base nas deliberações tomadas na Reuniiio Ordinária de 20 de Dezembro de 2022.

RESOLVE:

Artigo l" - Aprovar o Plano de Ação para cofinanciamento do Govemo Federal - Sisterna Único
da Assistência Social - Ano 2022.

AÍigo 2' - Esta Resolução entrâ em vigor a partir da data da deliberação da plenríri4
revogando-se as disposições em conúário.

Catolé do Rocha/PB, 20 de Dezembro de 2022

Jamecleuton Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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cATotÉ Do RocHA-pB, eUARTA-FETRA - 17 DÉ MAto DC 2023 - ÂNo 047 - Ne 3513 - PARTE 1

BRDEAT CONSULTORIA E DESEM/OLVIMENTO DE SISTEMAS
EM AUTOMACAO LTDA - R$ 2'14.9í8,05; CT No 00166/2023 -
12.05.23 . R.N. BALTAZAR . COMERCIO DE INFORMATICA . R$
2.*5,60; CT No 00167/2023 - 12.05.23 - HMÂ COMERCIO E
ATACADISTA DE PRODUTOS DE INFORMANCA E
ELEIROELETRONICOS LTDA - R$ 35.476,6í; CT M 00169/2023 -
12.05.23 . SIRIUS SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTOA - Rt 2.245,00; CT N'0o17otm23 - 12.0s.2s -
DRONE AIR COMERCIO E SERVICOS TECNOLOGICOS EIRELI .
R$ 3.9S8,04; CT No 001712023 -',t2.05.23 - DARLU |NDÚSTRTA
TÊxnL LTDA - R§ 4.447,s0.

SECREÍARIA MUNICIPAL OE ESPORÍE E LAZER

SEcRETAR|a MUNtctPAL DE saúDE

SECREÍARIÂ MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETAR|A MuNtctpAL oE AsslsTÊNcta soctAl

DECRETO MUNICIPAL N". 021, d3 l5 d€ Maio d€ 2023

Catolé do Rocha - Pg. 16 de Maio de 2023
"Convoca a Xl ConÍêrência Municipal dê Assistência
Social".

LAURO AOOLFO MAIA SERAFIM
PrsÍêito

EXTRATO DE CONTR,ATO OE TER]íO ADITIVO
Modalidadê dê Ucitação: Concônância No 00004/2022 Proc.
Licitatório nô 001 00/2022.
Fundarnento Lêgal: Lei 8.666/93 e suâs ahêíaçóes, art. 22. inciso lll.
Contralantes: Preíeitura Municipal de Cetolé do Rocha-PB
MACARIO PRE MOLDADOS E METALURGICA LTOA, CNPJ n'
17.598.162J0001-76.
Objelivo: Allêração dâ Cláusula sétima do Contrato, proíogando a
vigáncia do conFato por 08 mose§ ató 1710112024. Rscurs6 do
município dê Catolé do Roêhâ: CR No 923378/2021-
MDRyCAIXÂ,/FPM e Outro§; 15.452.0034.2069 - ManutenÉo dâ
Sêc. dê lnír'aêstrulura; í 5.451.0034.í 070 - Pavirnontação Asfalt. ê a
paral€lgpÍpedos da ruas ê ev€íilas; 449051.93 - Out.as Ou"as ê
lnstalações: 149051.00 - Obías e lnstElaçôês.

Catolé do Rocha - PA, 16 de maio de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefêtto

EXTRÂTO DE CONTRATO DE TER O ADÍTIVO
Modalidade d€ Ucitaçáo: Tomada de Píeços N" 000022021/ Proc.
Licitatório n. 00064,f2021.
Fundarnonto Legal: Lei 8.666/93 ê suas allsraçôês, aít. 22, inciso lll.
Conlrãtantes: PÍefeitura Municipal de Calolé do Rocha-PB e a
Empresa HAYA CONSTRUTORA EIRÉLI, CNPJ no

37.628.430/000162.
Obr'ôloi Constitui o obioto do prcssnt€ TêÍmo Aditivo a Alterar a
Cláusul8 PÍimeira do lV TeÍmo, objetrvando prorÍogar o conlíato âté
1610ü2023, Dolaçáo: RecuÍsos PrópÍios do Municipio de Catolé do
Rochá: CR 788803/20í 3 - OP '100728H2/Pópíi6;
23.451.0034.1119 - Recuperaçáo e Ampliaçáo do Cedro dê
Abástêcirnênto; 44905í.00 - Obrás e lnstelaçôê9.

o pREFErro coNSTrrucroNAL DE cAToLÉ Do RocHA - pB,

JUNTAMENTE COM O PRESIDENTE DO CONSÉLHO MUNICIPAL
DE ASslsTÊNcA soclAl - cMAs, no uso de suas atribuiçóê§
legais e considerando a necessidade de avaliar e pÍopoÍ diÍetrües
para a implementâção de Potítica de Assistência Social no
Município.
DECREÍA:
Art. '1". Fic€ convocada s xl coNFERÊNclA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNo|A soclAl, a sê. íealizade no diâ 07 de julho de 2023
a pa.ti. dâs 07h30min no Centro Estudântil de Cuhura Gêraldo
Vandré, lendo como tema central â 'Recoostrução do SUAS: O
SUAS qu€ t€mos € o SUAS que quêronrc§', aboídando os
s€gúiniês 6ixo§l
. EIXO 1: Financiamonto: Financiamsnto e orçêmênto de nafuÍoza
obaigatóaia, como inshumonlo pará uma g€stão de comp@misso ê
rêsponsabilkJadês dos ontes federativos à garant,a dos diÍsito§
socioasslstenciais, contemplando as ospêcificidadês regaonais do
p6Ís:
. EIXO 2: CoolÍole Social: OualillcaÉo ê e-stnituraçáo das inslâncies
de Controle Social com diretrüês democráticas e participativas;
. EIXO 3: Articrraçáo entre segmentos: Co.Ílo potsncialazaÍ I
Participação Socisl no SUAS?;
. EIXO 4: Sorviços, Prog.âmas e Proj6los: Unive.salizaçâo do
acêsso e inl€graÉo da gfeda do6 s€rviços o direitos no SUAS;
. EIXO 5: Bên€Ílcio 6 bansforáncia d€ rsnda: A imponância dos
benoÍíclos socioassistonciais 6 o dirêito à garantia dê r6ndã @mo
protêÉo social na roconfiguraçâo do SUAS, direito à ga.antia dê
renda como pÍotêção social na reconfiguraçáo do SUAS,
Art. 2". As dsspesa3 dêcorentes da aplicãÉo doste Dêcrelo,
coÍÍerão pú coota dô dotaÉo própria do oçámedo do óígào ge6tor
municipal do assistôocia social.
Art. 3P. Este DecÍeto entrará em ügo. na data de su€ puHicaçáô.
RegistÍR.se e Publique-se.

Gâbinete do PreÍoüo Municipal de Catolé do Rocta - PB, í5 dê
rnaio d€ 2023.

Celolé do Rocha - PB, 16 do máio dê 2023 LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
PÍeí€ilo Cmsütucional

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prêfeitô CÀMARA MUNtcrpAl DE carolÉ Do RocHA

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo coNs. púBL. oos MUNtclptos MÉoto ptRANHAS

sÊcREÍARIA MUNICIPAL OE EDUCAçÃo

SECRETARIA I,IUNICIPAL OE FINANçAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUÍURA

SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURÂ

2
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CONSELHO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCTALCATOLÉ DO ROCHA-PB

Criado pela Lei Municipal n' 710/ 1997 c alterado pela trci Municipal N' 1.5221 2017

Rf,SOLUÇÃO N'ü)9 de 12 de maio de2023.

Cria Comissão Organizadora da XI Conferência
Municipal de Assistência Social do Município de
Catole do Rocha - PB.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Catole do Rocha - PB,
no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal N' I 522, de 29 de

agosto de 201 7, em Reunião Ordinária do dia 05 de maio de 2023, considerando que o Prefeito
de Catole do Rocha - PB e o Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS,
convocírÍam, conj untamente, por meio do Decreto n" 02112023, de l5 de maio de 2023, aXl
Conferência Municipal de Assistência Social, a realizar-se em 07 dejulho de 2023, tendo como
Tema Central: "Reconstruindo o SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos".

R.ESOLVE:

Art. lo - Criar a Comissão Organizadora da XI Conferência Municipal de Assistência Social,
composta e coordenada pelo Presidente Jamicleuton Maciel e, sendo constituida de forma
paritária e demais representante, a saber:

Representação GovernameDtal:

Fabrício Vieira Pereira - Secretriria de Assistência Social;

Iaraní Silva SeraÍim de Sousa - Secretaria de Educação;

Jamicleuton Maciel - Secretaria de Saúde;

Representação Não Governamental:

Sayonara Sandra Maia de Azevedo - Trabalhadores do SUAS;

Gilmara Maria da Silva - Representante dos usuários;

Thallyssa Thannaka da Silva Guimarães - Representante da Igreja

Art. 2' - A Comissão será presidida pelo Presidente e pela Secretriria Executiva do CMAS de
Catolé do Rocha - PB, e tení como competência:

I - Preparar e executar as Pre Conferências nas comunidades Quilombolas de Lagoa Rasa no
dia 15/0612023 no período da manhã e São Pedro no dia 16/0312023 no período da maúã, da
gestão da Política de Assistência Social e nos Serviços Socioassistênciais da Proteção Social
Básica e Especial no üa 1510612023 no período da tarde;

II - Orientar e acompanhar a realizaçdo e resultados das Pré Conferências;

III - Preparar e acompa.nhar a operacionalização da XI Conferência Municipal de Assistência
Social;





-!ê
CTTIAS

CONSELHO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCATOLÉ DO ROCHA-PB

Criado pela Lci Muniaip8l no 710/ 1997 ç alterado pcla t€i Municipal N" 1.5221 2017

lV - Propor e encaminhâÍ paÍa aprovação do Colegiado, materiais relativos a critérios de

definição do número de Participantes, Prqieto, Regimento, Metodologia, Diwlgação,
Organização e Composição a ser uülizada durante a XI Conferência Municipal de Assistência
Social;

V - Organizar e coordenar a XI Conferência Municipal de Assistência Social;

M - Promover a integração com as Unidades da Secretaria Municipal de Assistêncía Social,
que tenham interface com o evento, para resolver evenhnis pendências e tratar assuntos
referentes à XI Conferência Municipal de Assistência Social;

VII - Dar suporte tecnico - operacional durante o evento;

VIII - Manter o CMAS de Catolé do Rocha - PB, informado sobre o andamento das

proüdências operacionais, programáticas e de sistematização da )(I Conferência Municipal de

Assistência Social;

Art. 3o - Para operacionalização da XI Conferência Municipal de Assistência Social, a Comissão
Organizadora contaÍá com o apoio dos seguintes Orgãos:

I - Secretaria-Executiva do CMAS;

II - Unidades da SMAS, CRAS, SCFV e Programa Criança Feliz;

III - Secretarias Municipais da Saúde, Educação e Finanças;

IV - Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

V - Associações Comuniúrias.

Art. 4o - A Comissão Organizadora poderá contar, ainda, com colaboradores eventuais para

auxiliar na operacionalízação da XI Conferência Municipal de Assistência Social.

Panigrafo unico. Consideram-se colaboradores eventuais as instituições e organizações
govemamentais ou de sociedade civil, da adminisüação Pública ou de iniciativa privada,
prestadoras de sewiços da Assistência Social, bem como consultores e convidados.

Art- 5o - Esta Resolução entre em vigor a partir da daa de sua publicação.

Catolé do Rocha - PB, 15 de maio de 2023.

,1.

^wDJamecleutÀ Maciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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CONSELHO MT]NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIALCATOLÉ DO ROCHA-PB

Criado pela Lei Municipal no 710/ 1997 e alterado pela ki Municipal lP 1.5221 2ol7

RESOLUÇÃO N'010/2021, de 12 de mâio de 2023.

Dispõe o peíodo de rcalizz'çáo da XI Conferência
Municipal de Assistência Social de Câtole de

Rocha PB.

O Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de Catole do Rocha - PB,

no uso de suas competências e nas atribuições conferidas pela Lei Municipal N" 1522, de 29 de

agosto de 2017, em Reunião Ordinriria do dia 05 de maio de 2023,

CONSIDERANDO que o Prefeito de Catolé do Rocha - PB e o Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS, convocaram, conjuntament€ a Conferência Ordiúria, por meio do
Decreto No 02112023, de 15 de maio de 2023, a XI Conferência Municipal de Assistência
Social a realizar-se-á no dia 07 dejulho de 2023,

RESOLVE:

Art. 1o - Aprovar a realízaçdo da XI Conferência Municipal de Assístência Social de Catolé do
Rocha - PB, no dia 07 de julho de 2023, tendo como Tema Central "Reconstruindo o SUAS:
O SUAS que temos e o SUAS que queremos".

Art. 2o - Esta Resolução enúe em vigor a partir da data de sua publicação.

Catole do Rocha - PB, l5 de maio de 2023.
.t)

Npq
Jamecteufdí Maciel

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
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ESTAOO OA PARAIBA

PREFETTURA MUNtcrpAL oE cAToLÉ Do RocHA
SEcRETARIA MUNIcIPAI- DE ASSISTÊNoIA SOCIAL
coNSÊLHo MUNtctpAL oE ASstsrÊNclA soctAL

CMAS í í' correnÊxcra MUNrcrpÂL oe asslsrÊNctA soctaL
clrolÉ Do RoGHA-PB

TEllÁ: Reconstnrçõo do SUAS: O SUÁS que temos e o SUÁS gtre gr.ler€mos

6) FALAS das autoridades

Passamos a palavra para...

1o- Representante do Legislativo

20 Mce Prefeito

30 Secretária de Assistência Social

40 Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

50 Prefeito ou seu representante (ver quem vai estar)

7) DESFAZER A MESA

8) LEITURA DO REGIMENTO INTERNO - Jamicleuton ou Nara - Após ler o
Regimento a presidente deverá declarar aberto os trabalhos da 11'
Conferência Municipal de Assistência Social de Catolé do Rocha

9) PALESTRA MAGNA:

Antonio Jeimison da Silva Pereira
Graduado em Psicologia pela Universidade Estadual da Paraíba - UEPB;
Especialista em Políticas Públicas e lntervenção Social. Mestrando em
Psicologia Social pela Universidade Federal da Paraíba - UFPB. Atua na Política
Pública de Assistência Social desde 2013, Gestor de Assistência Social do
Município de Sáo Francisco - PB no ano de 2021.

TEI{Ár Reconstr'uindo o SUÁS: O SUÁS gue f€inos e o 5UÁ5 $re gteremos

Até 30 minutos para exposição

(-
§.

A!iirtêncio
Sociot , I

íO) DEBATE -

lt'





ESTAOO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL._i

CMAS
(- \.

1í' coxrenÊNcra MUNtctpAL oe essrsrÊNcrA socrAt.
Ar!istêncio
Sociot

cltolÉ Do RocHÂ-PB
TEâÂÁ: Reconsfruçõo do SUÁS: O SUAS Sre temos e o SUÁS qtie $reremos

11) DluSÃO DOS EIXOS TEMÁTICOS - pedir para os participantês ver as
indicações nos crachás (1, ll, lll, lV e V)

12) PLENÁRIA FINAL - Apresentação das Propostas

1 5) Agradecimentos

I

14) ESCOLHA DE 02 DELEGADOS PARA A CONFERÊNGIA ESTAOUAL - SENdO
02 representante do Poder Público e 02 da Sociedade Civil
(prefêrencialmente usuários)





ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAT OE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

í í" correnÊxcn muxrcrpaL DE lssrsrÊxcn socrAL
carolÉ Do RoGHA.PB

a r;-

CMAS
§

t
TEÀlÁ: Reconstrtindo o SUÁS: O SUÁS que temos e o 5UÁ5 $re queremos

FICHA DE CREDENGIAMENTO

NOME:

"\cr.'-xrrJ o^ /n-cu t-l
DATADENÁSclMENro: Ob {.À ;jq-âq IoADE: q,3
RG/cPF: o 4.{ oo o \g 5)4_ +1
TEM ALGUÍI|A OEFTCTÊNC|A? ( ) SrM (» NÃO

ENDEREçO: Qruq Al, e,r,,. l,ü e , ts . 47 ) , br7 r,"rr^L^1-.- Sos ?a^^L

TELEFoNES DEcoNrAros, Ôl 9, 9â O J cq. g 3
ENTTDADEnNSnTUçÃO: ?x, u o\l^3, fu, c uaS
PARTICIPA COMO: ( ) DELEGADO(A) DA SOCIEDADE CIVIL: ( lBolsa Família ( | SCFV

( ) Beneficios Evêntuais ( )PAIF ( ) Trabalhadores SUAS

M DELEGADO(A) DO PODER PÚBLICO
( )CoNVTDADO (A) ( )OBSERVADOR (A)

ÓRGÃO/ENNDADE QUE REPRESENTA:
/'\
Yrt,>,2V1;l.;, ^ (^A A\

GRUPO DE TRABALHO

( ) EIXO l- Financiamênto: Financiamento e orçamento de natureza obrigelória, como inslrumento para uma gestáo de
compromisso e responsabilidades dos enles fêderativos à gaÍantia dos direitos socioâssistenciais, contemplando as especificidades
regionais do pais
( ) EIXO ll - Controle Social: QualificaÉo e eslruturação das instâncies de Controle Sociâl com diretrizes democráticas e
parlicipativas;
( ) EIXO lll - Articulação entre segmentos: Como potencializâr a PaÍticipaÉo Social no SUAS?;

( ) EIXO lV Serviços, Programas e Proiotos: UniversalizaÉo do acesso e integraçáo da oíerta dos seNiços ê direitos no SUAS;

(\) EIXO V - Bêneficio ê tran3forência dê íende: A importánci8 dos benefícios socioassistenciais e o direito à gsrantia de renda
como proteçáo social na reconÍiguraçáo do SUAS.dirêito à geÍânlie dê rêndâ como proteÉo social na reconÍiguraÉo do SUAS

Catolé do Rocha/PB, 06 dê julho de 2023.

Q$yrrdrr9^^ /^"LJ-/
r§õürE DoroARTtctPAilrE

RESPONSÁVEL PELO CREDENCIAMENTO
f*A; ?^oi,;/,b,, dL eu,to 5ã





ESÍADO DA PARAIM
PREFEITURA MUNICIPAL OÊ CAÍOLÉ DO ROCHA

SÉCRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

a a
R
CMAS í í' coxreaÊxcn uuxrcrpAl. DE lssrsrÊxcrn socrAl

carolÉ Do RoclrA.PB

TEÂ{Á: Reconstrrindo o SUÁS: O SUÁS gue temos e o SUÂS $re guercmos

FIGHA DE CREDENCIAMENTO

NOME: [rolnn^,
DATA NASCI NTO: lo ,'qé3 IDADE:

RG/CPF: QN 3na 3?ü-A L Ae - l-lsT q q q
rEr,r ALGUiTA DEFTCiÊrrcrA? ( l srM 17) NÃo

ENDEREÇo: MoÍ, tOz,rirxn al.n- Wualaa 3q+ - c!^TLr-,
!

TELEFONESDECONTATOSTI I t3 Q
ENTTDADE/rNSTrrurçÃo: ;a;l

qs >» 4s;:
PARTICIPA COMO: (X) DELEGADO(A) OA SOCIEDADE dtVtt-: 1 )Bolsa Família ( ) SCFV

( ) Bêneficios Eventuais ( IPAIF ( ) Trabalhadores SUAS
( )DELEGADo(A) Do PoDER púeLrco
( )coNvrDADo (A) ( ) oBSERVADOR (A)

ÔRGÃo/ENTIoADE QUE RÊPRESENTA:

() efXO f - Finlnciamênto: Financiamento e oÍçamenlo de nalureza obÍigatóÍia, como instrumento para uma geslão do
compromisso e rêsponsebilidâdês dos êntês Íed3€livos à gerantia dos direitos socioessiíencieis, contemplando es especiíicidades
rsgionais do pais
( I EIXO ll - Contole Social: OualiÍicaçáo e estruturaÉo das instâncias de Controle §ocial com direlrizes democÍálicas e
pâÍticipativas;
( ) EIXO lll - AÍticulação êntÍ€ sâgmênto3: Como polêncializar a Participaçáo Social no SUAS?|

( ) EIXO lV Ssrviço3, Programar e Projetos: UnivêrsalizaÉo do âcesso ê intêgraÉo da ofena dos serviços e direitos no SUASi

Catolé do Rocha/PB, 06 de julho de 2023.

NOME DO PARTICI NTE

RES VEL CREDENCIAMENTO

f-1--

fu#1.9
Socioto I )

( ) EIXOV-B€nêlício ê transfêrência de rênda: A impoÍtância dos benefícios socioassistencieis e o direito à garantiâ dê renda
como proteÉo social na reconíiguração do SUAS.dirêito à garantia de renda como proteçào social na reconfiguraÉo do SUAS

GRUPO OE TRABALHO
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ESTADO OA PARAIM
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CATOLÉ OO ROCHA

SÊCRÊTARIA MUNICIPAL DE AS$SIÊNCIA SOCUCL
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Â.!. §
cmAs { ít coxrenÊxcn rçuxrcrpaL DE lsslsrÊxcn socraL

caroLÉ Do RocHÂ-PB I
TEÂÀÁ: Reconstruindo o SUÁS: O SUÂS que temos e o SUAS que qrreremos

FICHA DE CREDENCIÂMENTO

1

:

:
Y

Y

:

:

koue dq Siivo qrnond€ sNOME:

DATADEí|ASCIMENTO: zH lot/ laoot IDADE: y'Q

RG/CPF: lls.q1t. O.2ry- 5'.{
TEM ALGUMA DEFTCTÊNC|A? ( ) SrM (>INÃO

Ei{DEREÇo: hu q 5osj €<Fnríno do 5i ivo, ne ií7o , QoJçe pedrc Scmío

rELEFoNEsDEcoNrAros:l$ ag"q7e1 qq Rq Hqge O
Í elo <y'< ooaío o Íaveh5 q Críon s-ENTIDADE/INSTITUI c Yle l.\2so l) lo

PARTICIPA COMO: ($ DELEGAOO(A) DA SOCIEDADE CIVIL : ( )Bolsa Familiâ ( ) SCFV
( ) BêneÍicios Eventuais ( )PAIF ( ) Trabalhadores SUAS

il DELEGADO(A) DO PODER PÚBLICO
( ) coNvrDADo (A) ( ) oBSERVADOR (Al

oyatod< otPoio cl f:o\tch5 e Crigrn

óncÃorcHroloE ouE REPRESENTA:

loa< h( rqs ola:-cr

( ) EIXO lV Sêrviços, Programes ê Proietos: UniveÍsalizaçáo do ecesso e intêgreÉo de oferla dos seÍviços e direitos no SUAS;

( ) EIXO V - Bêneficio e tran3faÍúncir dê rênda: A imporlância dos benefícios socioassislenciais e o direito à garântia de renda
como proteção social na reconfiguraÉo do SUAS.direito à garanlia de renda como proteção social na ÍeconÍiguração do SUAS

GRUPO DE TRABALHO

Catolé do Rocha/PB, 06 de julho de 2023.

J" Yc n
NOME DO PARTICIPANTE

fault^ "rl^rt fr-x,eda v- futt ,,I-,n

e

ffiENcrÀMENTo

( ) EIXO I - Financiamonto: Financiamento e oÍçamenlo de natureza obrigatóÍia, como instrumenlo para uma gestáo de

compromisso e rêsponsabilidades dos êntes fôdêiâtivos à gárânlie dos direitos socioassistênciâis, conlêmplando as êspeciÍicidades
rêgionâis do pãis

ç$ etXO tt - Controlê Social: Oualitic€Éo e estruluração das inslâncias de Conlrole Social com diretrizes democÍálicas e
paÍlicipativas;
( l EIXO ln - Articulaçâo entís B€gmentos: Como potêncielizer e PaÍticipaÉo Social no SUAS?;
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL OE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL
MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

:Â §
CMAS í ía corurenÊxcn muucrpaL DE lsstsrÊxcn soctÂL

CÂTOLÉ DO ROGHA-PB

Âssistêncio
Sociot, I

TEtlÂÁ: Reconstruindo o SUÁs: O SUÁS gue temos e o sUÁS +Ie queremos

:

:
:

Y

FICHA DE CREDENCIAMENTO

NOME:

lasvDATA DE NASCIMENTO:

I â {RG/CPF:

NcrA? ( ) srM (x) oTEIU ALGUMA DEFICI

ENDEREÇO:

TELEFONES OE CONTATOS: ( } 1l
ENNDADE'INSTITUIÇ o:

PARTICIPA COMO: ( ) DELEGADO(AI DA SOCIEoADE clVlL : ( )Bolsa
ffi Beneficios Eventuais ( )PAIF ( ) Trabalhadores SUAS

il DELEGADO(A} DO PODER PÚBLICO

Familia ( ) SCFV

( )oBsERvADoR(A)( ) coNvrDADo (A)

O/ENTIDADE QUE REPRESENTA:

( ) EIXO I - Finenciamento: Financiamento e oÍçámenlo de natuÍeza obrigatória, como instrumênto para uma gestáo de

compromisso e r6sponsabilidades dos entes fêdêrativos à garantia dos direitos socioâssistenciais, contemplândo as especiÍicidades

regionais do pais

Dd EIXO ll - Controlê Sociel: OualiÍicaÉo e estruturaÉo das instâncias de Controle Sociâl com diretrizes democráticas e

paÍlicipativas;
( ) EIXO lll - AÍticulação entÍê s€gmontos: Como potencielizar a ParticipaÉo Social no SUAS?;

( ) EIXO lV Sêwiços, PÍogrames e Píojêtor: Universalizeçáo do âcêsso e integreçáo da ofeÍtâ dos serviços ê direitos no SUAS:

( ) EIXO V - Beneficio e tran3fêrênci! dê r€nda: A importânciâ dos benêÍícios socioassistênciaig e o direito à garentia de renda

como proteçáo social na ÍêconíiguraÉo do SUAS.dirêito à gaÍantia de rendâ como proteção social na ÍeconÍiguraÉo do SUAS

GRUPO DE TRABALHO

Catolé do Rocha,PB, 06 de julho de 2023.

E PA IPANTE
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VEL PELO
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ENTO

IDADE:
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ OO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICIPAL DE ASSIS]ÊNCh SOCIAL

:â
CMAS í ía coxrenÊxcra muucrpal DE lssrsrÊrcn soctAL

cÂToLÉ Do RocHÂ.PB

TEÀlÁ: Reconstrriíndo o SUÁS: O SUÁS que temos e o SUAS gue queremos

:

\,

FICHA DE CREDENCIAMENTO

NoME: lJonata /""JJrr!-nrr "ro da §/,"- P.r-.Il.rú
DATA DE NASCIMENTO: 4 8 1,10 t1 ggo IDADE: 3L
RG/CPF: 3 H3 SS4-87
TEM ALGUMA DEFICI NC|A?( )SrM (x) o
ENDEREÇO: ffud,ã
TELEFoNES DE CONTATOS: ( ) 33 6 5o2E A+
ENTIoADE/lNsrlrulçÃo: C RA9
PARTICIPA COMO: ( ) DELEGADO(A) OA SOCIEDAOE CIVIL: ( )Bolsa Família ( ) SCFV

( ) Beneftcios Eventuais ( )PAIF (Ú Trabalhadores SUAS

} DELEGADO(A) DO PODER PÚBLICO

) coNvrDADo (Al ( ) oBSERVADOR (A)

R O/ENTIDADE QUE REPRESENTA:

F

GRUPO DE TRABALHO

(/) EIXO I - Financiamonto; Financiamenlo e orçamenlo de natureza obrigâtória, como instrumênlo pâÍa uma gestão de

compÍomisso e responsabilidades dos entes fêdêrativos à gaÍentia dos direitos socioassislenciais, contêmplando as êspêcificidades

regionais do país
( ) EIXO ll - Controle Social: QusliÍicaçáo e estruturação des instâncias de Controle Social com dirêtrizes democíálicas e

perlicipativas;
( ) EIXO lll - Articulação entrê 3êgmento3: Como potencializer a Participaçâo Sociel no SUAS?i

( ) EIXO lV Serviços, Programe3 e Proiatos: UnivêrselizaÉo do âcesso e integraÉo da oÍerta dos serviços ê direitos no SUAS;

( ) EIXO V - BaneÍcio ê transfêrência dê Íenda: A importância dos benefícios socioassistenciais e o direilo à garantia de renda

c,omo proteçáo social na reconÍiguraÉo do SuAs.direito à gârenlie de renda como proleçáo social na reconfiguraÉo do SUAS

Catolé do Rocha/PB, 06 de julho de 2023.

lo

RESPON VEL PELO CREDENCIAMENTO

'-in
NOME DO PARTICIPANTE

,-n'\J\_

ilr#).§
Socioto I I





í í'coxrenÊncn uuucrpal DE lsstsrÊxcn soctaL
cAToLÉ Do RoG}IA.PB

::.
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CMAS Assistêncio
Sociot,

F!CHA OE CREDENCIAMENTO

.*NOME:

IIDADE:

c?+ -18RG/CPF: S EO
NC|A? ( ) SrM ( oTEM ALGUMA DEFICI

ENDEREÇO:

TELEFONES OE CONTATOS: (3.J

PARnCIPA COMO: ( ) DELEGADO(A) DA SOCIEDADE CIVIL : ( )Eolsa Família ( ) SCFV
( ) Benêficios Eventuais ( )PAIF ( \frabalhadores SUAS

il DELEGADO(A) DO PODER PÚBLICO
( ) CoNVIDADO (Al ( ) oBSERVADOR (A)

Jc.-vOMA

RG O/ENTIDADE QUE REPRESENTA:

( ) EIXO I - Finsnciamento: Financiamento e orçamenlo de nâtureza obrigatória, como instrumento para uma gestâo de

compromisso e rêsponsabilidades dos êntes federativos à garanlia dos direitos socioassistenciais, contemplândo as especiÍicidades

regionais do peis
( U\EIXO ll - Controle Social: Qualificâçáo e esiruturaÉo das instânciâs de Controle Social com dirêtrizes democÍáticas e

participativas;
( ) EIXO lll - Articulação êntre 3egmêntos: Como polencializâr e ParlicipaÉo Sociel no SUAS?;

( ) EIXO lV Sêrviços, Progreme3 ê Pmjêtos: UniversalizaÉo do âcesso e inlegÍaÉo de oferta dos seNiços e direitos no SUAS;

( ) EIXO V - Banelício e tran3ferência de renda: A importância dos beneíicios socioassistenciais e o direito à garantia de renda

como proteÉo social na reconÍiguÍaçâo do SuAs.direito à gârantie de randa como proteçào social na reconfiguÍâção do SUAS

GRUPO DE TRABALHO

Catolé do Rocha/PB, 06 de julho de 2023.

"bNOME OO PARTICIPANTE

RESPO VEL PELO CREDENCIÂMEN

't1.

ESTADo oA PARÀBA
PREFE|TURA MUNrctpAr DE cAToLÉ Do RocHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÍÊNcIA SocIAL
MUNTcTPAL DE ASSrsrÊNcrA socrAl

TEÂÂÁ: Recons?nrindo o SUÁS: O 5UÁ5 gue iemos e o SUÁS quc (perenos

s

DArA DE NAsêlilENro:-l 
= 

tJl {
-dD

ENTIDADE/INSTITUIÇAO:





a

CMAS í í" conrenÊrcra MUNrcrpAL oe assrsrÊNctA soctAt.
carolÉ oo RocHÂ-PB

TEMÁ: Reconstnrçõo do SUÁS: O SUÁS grre temos e o SUAS $re gueremos

Leitura e Aprovação do Regimento lnterno da Conferência

Divisão e Organização para os trabalhos em grupos

Escolha/Eleiçáo dos(as) delegados(as) para a 9a Conferência

Estadual de Assistência Social

Encerramento

Credenciamento dos participantes07:30

08:30

08:45

09:00

09:40

Palestra Magna: Reconstrtindo o 5l,lAS: O SUÁS gue temos e

Debate

Coffe brack10:00

10:30

10:40

1'l:20

12:00

12:30

PROGRAMAÇAO DA 11A CONFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
CATOLÉ DO ROCHA.PB

r-!\
(\

§.
Arsisiêncio r!:'sl (

ESÍAOO DA PAR,AIBA
PRÊFEIÍURÂ MUNIoIPAL DE cAToLÉ Do RocHA

SECRETARIA MUNICIPAL oE ASSISTÊNCIA SoCIAL
coNSELHo MUNrcrpAL DE ASstsrÊNctA soctAL

Abertura Solene: Apresentação Cultural e fala das Autoridades

o SUAS qre guenamos

Trabalhos em grupos por eixos temáticos

Plenária de Aprovação das propostas dos grupos





SOLICITAçÃO DE RENFICAçÃO DA LINHA DE BASE DO RESULTADO S6TÊMICO 7

SELO UN ICEF Ediçâo 2021-2024

O município de Catolé do Rocha no estado de Pa ra íba solicita

a retificação da média de famílias acompanhadas pelo PAIF (Serviço de Proteção e

Atendimento lntegral à família) em 2019 na base de dados do Selo UNICEF.

Justificativa contendo os motivos que podem ter levado ao erro de registro no RMA de

2019 e esclarecimento sobre como o município estabeleceu a nova média de famílias

acompanhadas que está sendo proposta:

Em reunião com a equipe técnice do CRAS, chegamos ao entendimento que famílias

em acompanhamento era m aquelas q ue durante o mês de referência a equipe

visitasse ao menos uma vez, seja semanal ou quinzenal fazendo intervenções,

orientações, assim a informação que vinha sendo feita estava confusa, então a

necessidade de buscar orientâção junto estado e o assessor técnico da secretaria,

onde íomos orientados a fazer a correção, tendo sido feita e registado em livro de

atendimento diário do CRAS e assinado por todos da equipe em junho de 2021.

Atualmente como na mesma época há 03(três) tecnico de nÍvel superior.

Considerando a iustificativa acima, o município solicita a substituição do dado que

consta na base do Selo UNICEF por 100 famílias acompanhadas no PAIF em 2019.

t)

ria(o) Municipal de Assistência Social do conselho Municipal de

Assistênciâ social

ttome: .IANe CLÇ.t)TAN

cpF: o9 -r . oo qj5a{' 4 
-+

MAcrÊ L

.}

r.rome: JÂpÁrNA DÀ 5t LV A -D N tZ

CPF: scsq . t: 33. )oq -qiI

.,&*\r", l,srl,9- m

v1c.".".-r
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CIIAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL-CATOLÉ DO ROCHA.
PB

Criâdo pela Lêi Municipel n" 710/1997 e alterado pela Lei Municipal N" 'l.5222017

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que se fizerem necessários que a entidade "casa do

idoso Dr Bejamin Filho" CNPJ n" 19.650.583/0001-24 encontra-se cadastrada neste

conselho desde 0510512023, tendo sua inscrição deferida por este colegiado. Informo

ainda que este conselho pediu a certiÍicação da entidade junto Conselho Nacional de

Assistência Social junto ao CNEAS e encontra-se em apreciação junto a este.

Y
oda(b

Jamicleuàn úiciel
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social




